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I'Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTiDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.O DE EDITAL E MINUTAS

CI':R'lll;ICO que na claboraçãd do Edital, e da minuta do Instrumento Contratual, relativos à
aquisição de uniformes para fubcionários da Secretaria de Saúde, foram utilizadas as minutas

padronizadas disponibilizadas p+la Procuradoria Jurídica do Município.

Me}cedes – PR, 25 dc sctcmbro dc 2024
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FTÀ.-lET
unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTI. >ÃO DE DESPESA ORDiNÁRIA

Cl':R’Ill fICO quc a contratação p[etcndida relativa à aquisição de uniformes para funcionários da
Secretaria de Saúde. já prcvistano orçamento c destinada à manutenção de ação prccxistcntc,
pelo que resta dispensada a junt4da aos autos dos documentos indicados no art. 16, I c 11, da 1.ci

dc Responsabilidade l''iscal.

Merjcdcs – PR, 25 dc sctcmbro dc 2024
EDSON Assinado de forma digital

por 1_1)SON

KN AUL:886323 KNAUL:88632350900

50900 A:2:::o:;„='-25
Edson Knaul

SECkETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
Al»MINISTRAÇÃO E FINANÇAS

,'--\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 152/2024

Mercedes, 25 de setembro de 2024.

llxmo. Scnhor Prefeito

Pelo prcscntc solicito a fossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidhdc PREGÃO El.ll'l'RÔNICO que tem por objeto a aquisição de
uniformes para funcionários da $ccretaria de Saúde

Outrossim. informo a cxislência dc previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Pro+osso I.icitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) :r\\,

02.007.10.301.0006.2025 – Ges+ão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 3339030+3
Fonte de recurso: 20494

Anexo ao presente, a Poltaria n.' 169/2023. na qual está designado o Agente de
contratação/Pregociro. bem co 4lo os membros da l':quipc de Apoio, a qual deverá tcr sido

publicada no Diário Oíicial, antqriormcntc à publicação do [':xtrato dc I':dital de l,icitação

Sendo o que tínhamos p,„„ , mdm,„to, ,„b„„„,m.-„„,.

Atcnciokamcntc.
EDSON Assinado de forma

digital por IiI)SON

KN AUL:8863 KN/\UI,:88632350900

2 35 0900 =;2::;;o::13-25
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PI.ANE.IAMENTO,
Al»MiNISTRAÇÃo E FiNANÇAS

n\

DE: IIDSON KN AU 1. – Secretário de Plan. Adm. c Finanças
PARA: LAltR'l'ON WIIBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov_br – CNPJ 95_719.373/0001-23
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lunicípio de MerceÚ;dOc
Estado cio Paraná

PORTARIAN' 169/2023.
DATA: 3 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO Dd MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no Arligo 71, 11, “a’' e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de
Contratação/Pregoeiro ê respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações
e contratações diretas n+s moldes da Lei n.c> 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. I'. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contrataçãb/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e pfocedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c) 14.133, de IQ
de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira litular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente

Art. 2'. Para cohpor a Equipe de Apoio $cam designados Felipe Kauan
Weber, matrícula n' 141712: SimorIi Berger Ristow, matrícula n' 116408: Nilma
Eger, matrícula n'’ 383$5; Dyeiko Allann Hertz, matrícula n'’ 104426; e Sidiane
Weiss, matrícula n' 516$3.

Art. 30. Esta PoR4ria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Üercedes, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2023.
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TV?unicípio de Mercedest
1-.1

Estado do Paraná

Município de Mercedes

Objeto: Aquisição de uniformes kara funcionários da Secretaria de Saúde.

LISTA DE VERIFICAÇ'AO
(I.icitação para Çompras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ng 14.133/21
para aquisições e serviços cornun

'’n'\
A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência
elaborados pela Procuradoria Jurídica, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais

essenciais, dispensando sua verifi#ação específica.

A lista deve ser preenchida pelo brgão contratante como instrumento de transparência e eficiência
durante a fase de instrução do Órocesso para permitir a conferência das exigências mínimas nela

contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.

A lista foi dividida em quatro seçbes. A primeira trata de requisitos gerais de todas as contratações.
A segunda seção abrange aspectds específicos da pesquisa de preços e das questões orçamentárias.
A terceira seção abrange aspektos relativos a aquisições. A últirna seção abrange aspectos

específicos para contratação de s+rviços em geral.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamentê a exigência
Não: não atende plenaÚente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

n'\

Na utilização das listas deverão her analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação
da instrução.

\)–E–RTFÍAIMÀMS dES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )

Será feito

posteriormente a
este documento

Prcgão

Houve abertura de processo ad inistrativo?i Não

SinlFoi adotada a forma eletrôdica para o processo

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Hone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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,unicípio de Mercedesl {{k

Estado do Paraná

jK Atende

plenamente a
exigência?

administrativo ou, caso adot4da forma em papa
houve a devida justificativa?ii

2=LM&alii competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo de4empenho das funções
essenciais à contratação?"
fã-certificado o atendimeÚto do princípio
segregação de funções? i"

Consta documento de formalização de demanda?“

da

Sim

Sim

SIm

hi ;à+tTft-À--- à-Lie oI;j-éHo ontratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?"i

Fbi &e-hIiàéá&Ib que obiéao contratação está

compatível com a Lei de Diretri 4es Orçamentárias?“”

Não se aplica

Sim

Sim

Sinl

Há Estudo Técnico Preliminar?""

d 'ii -–tádiIi;Á- - b;eiiÀi-m;rTói- a

descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?i’'
Há Análise de Riscos?*

ãoÀs{a júkiifi’cati\;à - pará---ja M Àão

obrigatórios dos Estudos Técnidos Preliminares?”

Houve manifestação justificahdo as exigências de
práticas e/ou critérios de sÜstentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?’'"
Há termo de referência?*ii:

Não
Sim

Sin1

Sim

Sinlfài--–c-JFiÀú;- 1-uti lizà dão i–úirTl; las
padronizadas de Termos de Referência da

Procuradoria Jurídica do Muni€ípio, ou as contidas no

catálogo eletrônico de padronização, ou houve
justificativa para sua não utilizdção?”"
Sendo adotadó irlodelo pad Mo e termo -;iÓ- Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 –Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: merced4s@mercedes,pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes, pr.gov. br
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Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )
eletrônico

conforme capa
do Edital

1)ã
169/2023

Pág 72 a 74 do
I':dital

Decreto
242/2023

Item 1 1 do TR e
Certidão de Fé

Pública

Pág 64 a 71 do
lldital

Item 9 do Dl;D

Item 12 do It'1-P

Pág 30 a 45 do
Edital

Certidão

Não houve



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

D - Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )
alteraçõesr a

visualmente, no processo, eventÜais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação

da contratação, descrição da $olução, requisitos da

contratação, modelo de execuçbo, modelo de gestão,
critérios de medição e de dagamento, forma de

seleção do fornecedor, estiÚativas do valor da
contfatação, adequação orçaÜentária, especificação

do produto, indicação dos ldcais de entrega dos

produtos e das regras para rec4bimentos provisório e
definitivo (quando for o cas 6), especificação da

garantia exigida e das condiç§es de manutenção e
assistência técnica (quando foO o caso), avaliação da

necessidade de inserir como oÜrigação do contratado
a execução de logística revers 4, formas, condições e
prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste
(quando for o caso)? ”'
t;so à TR contemple exigênciasde qualificação técnica
ou econômica, elas foram justifiEadas no processo*"i?

-é;si-– diR doÀtemple exigê[ncias de qualificação
técnica, elas são específicas e o$jetivas?

Caso o TR contemple exigênciaÍde qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a

contratações para : a) entrega imediata; b)

contratações em valores inferi4res a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitbção para compras em

geral, ou; c) contratações de p[oduto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (valor
atualizado anualmente), houvd justificativa para não
dispensá-las?"'''

Foram utilizados os modejos padronizados de
Instrumentos contratuais da Plocuradoria Jurídica do

Município, com eventuais aljerações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização ?*“"'

Os autos estão instruídos com d edital da licitação?”*

S lm

'6\

Não se aplica

Não se aplica

r)
Não se àplica

SIm Não houvc

alterações

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercede#@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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unicípio de Mercedes
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Cons:GnRsMe;
_Wb gg?j49wçç9 qg tiliza cM: a sua formação ?**“
Foi certificado que o valor pre+iamente estimado à;
contratação está compatível cod os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a pokenciat economia de

escala e as peculiaridades do +ocal de execução do
objeto ? *»d

Estado do Paraná

1 - Atende

plenamente a
exigência?

c A
desconto, o preço estimado oÜ o máximo aceitável
consta do edital da licitação?**
Foi utilizado modelo pac ac)u
justificada sua não utilização?**'

Caso o objeto contemple itens cÓm valores inferIores a
R$80.000,00, eles foram destihados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou fdi justificada a não
exclusividade?

Não se aplica

siii

Sim

Foi L–ó–iaiGI c a-é–
reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado?’'’'ii
Caso tenha sido \e ------dá

!ooperativas, consta justificativa nos autos?**i'i

Caso tenha sido veciácíal) hk;;:
consta justificativa nos autos?**'“

Sim

Não se–il)lici

Sirrl-

VERIFICAÇÃO REa+ iaM PESQ&
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM gERAL

Ater]cl
plenamente a

exigência?

Sim

Sirri-

Rua Dr' Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998_ooo _ Mer{..,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001_23

www' mercedes, pr.gov.br

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida

a exigência (doc.
/ fIs. / etc. )

Licitao
exclusiva para

ME/EPPs

(Compra
Mercedes)

Item 4.13 do
Edital

Ite–r;Í2À:
Termo de

Referência

Indicação cÚ
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

Certidão de Fé

Pública
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unicípio de Mercedesl
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESdUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIA+ PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM +ERAL

Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do
tocal do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

Há 3 pelo
menos

orçarnentos
para cada item

o

base em pelo menos três preço+ ou houve justificativa
pelo gestor responsável e apr4vada pela autoridade
competente para a hipótese exÉepcional em que não
for respeitado referido número 1+n ínimo? **"ii

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é sÜperior à mediana do
item nos sistemas consultados?8*„":

A pesquisa de preços contém, nb mínimo, 1 - descrição
do objeto a ser contratado; Ii - identificação doCs)

agente(s) responsável(is) pela besquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamen[o; III – caracterização
das fontes consultadas; IV - sérib de preços coletados;
V - método estatístico aplicadb para a definição do

valor estimado; VI - justificativ4s para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se adlicável; VII - memória
de cálculo do valor estimado 4 documentos que Ihe

dão suporte; e VIII - justific4tiva da escolha dos

fornecedores, no caso da pe#quisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 19 do becreto n.9 036/2023?
XXI)

Sim

n\
Não se aplica

Sim

n\

Foi IJFit-ii&áÀd q-ue foram -MÓ–rMans–cÚ;a de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou

justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes?»'»'’'

é-atimÚ-a---iáilhá Ie) &áes-
similares feitas pela Adminis[ração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreuem prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilikação excepcional de

Sinl JustiflcatÚ
Item 3 do

Documento de

Formalização de
Demanda

Não se af;dá

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998l000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Üii Estado do Paraná

MmEmÚX}ÜàMÜaãt–ii
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIA+ PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM gERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

preços de contratação concluíd; há mais de um ano?
xxx

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em due ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três

fornecedores ou foram instruíÜos os autos com as

devidas justificativas? ***''

Nãcasos de utilização de besquisa direta com
fornecedores, foi certificada b observância de os

orçamentos obtidos serem databos no máximo com 6
meses de antecedência da data prevista para

divulgação do edital ou certi+icado que haverá a
devida atualização caso uttrapasbado esse prazo?***'''

Caso realizada pesquisa direta tom fornecedores, foi
certificado que o prazo de r4sposta concedido foi
compatível com a complexiÜade do objeto da

licitação?’'’'’':*’

Caio iJatiàé]-á--besquisa direta no fornecedores, foi
certificado que os orçamentos cÓntêm: a) descrição do

objeto, valor unitário e total; b} número do Cadastro
de Pessoa Física – CPF ou do Eadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do prodonente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone db contato; d) data de
emissão; e e) nome completb e identificação do

responsável ?’'’''~'

Caso realizada pesquisa diretb com fornecedores,
consta dos autos a relação de fo[necedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta
à solicitação feita?*’'’'~’'
éonsta dos autos a motivao ento da

divulgação do orçamento da licit#ção?***"ii

Tratando-se de contratação qãe envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento db ação governamental
que acarrete aumento da despe ja, constam dos autos

estimativa do impacto orçaÚentário-financeiro e
declaração sobre adequaçãb orçamentária e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Sim Há pelo menos
três orçamentos

para cada item
/+'\

Sim Certidão de fé

pública

Sim Certidão de fé

pública

Sim

n\

Não Os consultados

responderam

Não se aplica

Não se aplica
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aa
certificado que não se enquadr# como bem de luxo?

'n\,

Estado do Paraná

\ .-

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM 4ERAL

Atende

plenamente a
exigência?

financeira ?***„„

# Atende

plenamente a
exigência?

Sim

ü –----ieú–---q–[ié-a ãhii)
observarão condições semelhantes às do setor

>ara não observância

Sim

privado ou houve justificativa
dessas condições? *1

Há justificativa para nãb utn1 bM dd
registro de preços?* 1’

Foi certificado que a determinajão do quantita til;o a

ser adquirido considerou a estibativa de consumo e
utilização prováveis, com base em técnica
adequada ?*li'

Há manifestação ;ói;rb é;aIrh-iii
padronização?*1"’

Há manifestação sobré ó Lm+-do-
parcelamento ?’' Ii“

Sir;1

sl 111

Não

Sim

Caso o objeto contemple r dA;
de natureza divisível, com valor superior a

R$80,000,00, foi prevista a cota reservada ou

justificada sua não previsão?

No caso da cota reservàÚú+MMiJti 1/o

destinado à cota procurou observar o limite
percentual de até 25% do totaIJ independentemente
do valor da cota?

Há manifestação sobre a cmtm]meh3–éià
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?*'“

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – (,,EP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Não se aÓii&;

Não selplica-

Sim

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI etc.)
Item 1.4 do ’1-R

Item 13 cÚ;lã+

Item 3 do Di 15

Itenigül;
Estudo Técnico

Preliminar

Ecm 1 1 dJ
Termo de
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Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIA+ PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM +ERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )
)

xxx

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em due ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três

fornecedores ou foram instruíbos os autos com as

devidas justificativas? ***"

Nos casos de utilização de jpesquisa direta com
fornecedores, foi certificada b observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6

meses de antecedência da data prevista para

divulgação do edital ou certificado que haverá a
devida atualização caso uttrapasbado esse prazo?***:';

Caso realizada pesquisanc .om fornecedores, foi
certificado que o prazo de rdsposta concedido foi
compatível com a complexiÜade do objeto da
licitação?»'*’'i"

Caso realizada pesquisa direta tom fornecedores, foi
certificado que os orçamentos c$ntêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b ] número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone dê contato; d) data de
emissão; e e) nome completÓ e identificação do
responsável?»'’'»'~’

Caso realizada pesquisa diret4 com fornecedores,
consta dos autos a relação de fo[necedores que foram
consultados e não enviaram probostas como resposta
à solicitação feita?***'“
Consta dos autos a mot\ ento da

divulgação do orçamento da licitáção?***"i:

Tratando-se dá contrataçãoe –;–iúáéàb,
expansão ou aperfeiçoamento dd ação governamental
que acarrete aumento da despeqa, constam dos autos
estimativa do impacto orçadentário-financeiro e

declaração sobre adequaçã4 orçamentária e
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes . pr. gov, br

Sim Há pelÚÁiÀÚI
três orçamentos
para cada item

n\

Sim Certidão def é

pública

Sim Certidão de fé

pública

Sim

r-\\

Não Os consultados
responderam

Não se aplica

Não se ii;Iii;
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VERIFICAÇÃO ESPECÍFIC4 PARA AQUISIÇÕES Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI etc.)
Referência e
certidão de

Despesa
Ordinária

Item 3 Dl;1)Consta informação do uso oG justificativa para não
utilização de catálogo eletrônic+) de padronização?*;"
Caso -fOLja-–úicação de rm ou modelo, consta

justificativa para a indicação?*1"ii

Hav-eÀIib vedação de deterrninbda marca ou produto,
foi indicada a existência de p[ocesso administrativo
em que esteja comprovado hue não atendem às
necessidades da Administraçãop*1“in

-hit ártificação no ETP ou nos \autos de que a opção
pela aquisição é mais vantaj4sa do que eventuais
alternativas, como a locação dd bens (quando houver
a opção de compra ou locação do objeto)?*í"

Sim

’)
Não se aplica

Não se aplica

Sim Conforme item
5 do 11'1-P

Mc}ccdcs-PR, 25 de setembro de 2024

q.,,,„,,, h,,~ t.L
Simoni Berger iiistow

bMembro da Equipe de apoio

’-\
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PARECER JURÍDICO

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da rewlaridade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, com

critério de julgament, a ,+ „,tin,,dp , M„„„ P„ç,, qu, t,m p„ ,bj,t, , ,q,„i,içã. d,

uniformes para füncionários ba Secretaria de Saúde, a fim de promover o reconhecimento visual

dos Rmcionários, no valor bstimado de R$ 44.667,oo (quarenta e quatro mil, seiscentos e

sessenta e sete reais).

Os presentes autos edcont„m-„ i„st„,íd„ „m o, seg„i„t„ d,cu„,e„t„, p,rtin„,t„ à

presente análise:

n\

•

•

•

•

@

•

•

•

•

•

@

Docudento de f9rmgh,,ção de d,m,nd, (fls. 02-04);

Estudotécnico preliminar (fls. 16-23);

Pesqui+a de prGÇÓS (fls. 25-30);

Mapa 4e formação de preços (fl 31);

Certid40 com coksiderações a respeito da pesquisa de mercado (fl. 32);

Termo de referência (fls. 33-64);

Minut4 de edital com anexos (ns. 66-108);

Indica4ão da disponibilidade orçamentária (fl. 110- 111);

Ato de design,çã, d, p„g,,i„ , ,q„,ip, d, ,p,i, (n. 112);

Lista db ,,rifT„çã, d, „,g„1„id,d, p„,„,u,1 (n,. 113-120);

Certid 4es de adoção das mil,„ta, p,d„„i,,d,s (ns. 05, 24, 65 , l09).

n\

Por razões de econ4mia procçssual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidam,nt, r,f,r,n,i+d„ „ 1,_„g, d, p„„„.
É o relatório.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fo4e/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998_ooo _ Mercedes _ PR
E-mail: mercedes@dercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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L' ,



unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

0

..4.gl

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestabão jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legaUdad4, conforme art. 53, 94.', da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021.

Dessa maneira, não há deter+ninação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela Ünidade jprídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador

não atender as orientações do Órgã9 C.onsultivo, deve justificar nos autos as razões que

embasaram tal postura, face b princípio da motivação dos atos administrativos.

Ressalte-se que o e+ame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, po+tanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com

relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos

conhecimentos técnicos i+prescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração.

Feita a ressalva, pass 4-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

.FX\

Da previsão da contrataçã+ no Plano de Contratação Anual.

Nos termos do art. 31 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada

pelo Decreto n.' 242, de 2p de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está

dispensado para o exercício +e 2024.
n\

Da utilização do Pregão el4trônico domo modalidade de licitação.

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada,

pois ,s bens a se,em adquiri4os foram q„ann„do, ,,m, ,,mu., p,la unid,d, té,„ic, („t. 6',

XIII, e art. 29 da Lei n' 14.133, de 2021, item 4 do est„do técni,, p„hmin,r). D„t,q„e-„ qu,,

à luz do art. 6', XLI, Lei n' l4.133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o

tipo menor preço ou maior dbsconto.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Foné/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@m+rcedes,pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Do Sistema de Registro de Preços.

O Sistema de Registlo de P,eços - SRP – será adotado, p„f,rencialmente (art. 64 do

Decreto n'’ 034, de 2023):

I - duando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contrdtações frequentes ;

II - qqando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou cobtratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - duando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendjmento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantItativo a ser demandado pela Administração.

PO\

No caso, verifica-se que a AdmInistração indicou, no item 13 do Estudo Técnico

Preliminar, que o sistema der egistro de preços não será utilizado, “tendo em vista que trata-se

de fornecimento de um úni40 pedido, cujo o quantitativo foi definido de acordo com a real

necessidade da Secretaria deSaúde, tornando desnecessária sua utilização”.

3- PLANEJAMENTO DA FONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ad planejamento da contratação.

De acordo com a L+i n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante 4 fase de planejamento da contratação :

,) do&m,.to p,f, fo,m,li,,ção d, d,m,„d,;

b) est+do técnico preliminar;

c) ma4a(s) de risco;

d) terão de referência.

Dito isso, percebe-se hue os do-cumentos foram juntados respectivamente neste caderno

às folhas n' 02-04; 16-23; 33-64, com-exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.' 031/2023, e conforme

item 09 do documento de fodmalização de demanda.

Embora sejam doeu[nentos de natureza essencialmente técnica, faremos alwmas

observações a título de orien+ação jurídica

0
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Documento para formaliz4ção da dçmanda e estudos preliminares: principais elementos.

Da análise do Documbnto de FÓrmalização da Demanda, percebe-se que foram previstos

os conteúdos do art. 6' do D4creto n' 03 1, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade

da contratação e a descrição sucinta dó objeto.

Em „l,çã, ,, Est„d4 Té,„i,, P„limi„„, , L,i „' 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l') e

o Decreto n'’ 031, de 2023 )stabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico

preliminar da contratação, vIsando a viabilidade da contratação.

Ta1 documento foi defjnido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação,

n\ que caracteriza o interesse iblico envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução.

Caso haja conclusão pela vjabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o

„t„d, té,ni,, p„lima„, d+„á R,nd,m,„t„ , t„m, d, „f„ên,i, („t. 6', XX, d, Lei n'

14.133, d, 2021 c/c art. 7' db D,creto’„' 03 1, de 2023).

A área técnica dever4 certincat-sede que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos

p„,i,t„ „, „t. 7', d, D„+t, „' 03r , d, 2023. D,st,q„,e-se, em especial, que o art. 7', §l',
do Decreto n' 031, de 2023 &stabelecc que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão

conter:

I - de&crição da hecessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a berspectiva do interesse público;
II - d+monstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que qlaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Admibistração;
III - rbquisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculb e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com dutras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - le+antamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a con+ratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contrdtar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidddes, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou indvações que.melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenéiais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - 4stimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitár ios referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,

que pbderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu siéilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manudenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII ] justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhqr aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

/Hb.

[
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X - plovidências ,a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contr4to, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - cbntratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - Bescrição dç possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logístjca reversa $ara desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

E,,,,„t„,1 „ã, p„„i,ã4 d, qu,Iq„„ d„ ,,„t,„’,d„ d„„it„ n, „t. 7', d, Dec,et, „' 03 1,

de 2023, deverá ser devidambnte justificada no próprio documento. No caso, verifica-se que a

Administração juntou o esbdo técnico preliminar às fls. 16-23. Percebe-se que referido

documento contém, em gera+, os elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto n'

031, de 2023.

p'n\

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “ B+apa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de Matriz de

Risco”, a qual será tratada qdando da úinuta de contrato e é considerada como a caracterizadora

do equilíbrio econômico-Ênbnceiro ijüciàl do coritrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidad4 das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação+ Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre

a necessidade da Administrabão -Pübliêa, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a

ser estabelecida no instrume ito contratual.

O G„„„iam,nt, d, Ri„, „ m,t„i,li,, p,1, d,n,min,d, “M,p, d, Ri„„”. Q„„,t,

ao mapa de riscos, percebe-sb que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'J § 7', do Decreto Municipal n.' 031/2023, e do art. 2', § 2', do

Decreto Municipal n.' 042/2$23, por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e de baixa

,„„pl,xidade (it,m 10 d, te[m, d, r,f„ê„,i,).

/+'\

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo

de referência disponibüiz4do pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fo4e/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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mÍ„imo „Goes,á,io, bem ,,+, , p,d,à.i,,ção e , cele,idade ., „,ális, („t. 19, IV, d, L,i „'
14.133, de 2021).

Recomenda-se, aind4, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

„fe,ênci, s,j„n d„t,cad,s ii„,alm,nt, , j,„,tinc,das p,r es,rito no p,oces,o („t. 19, § 2', da

Lei n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6', jXIII, da Lei n' 14.133, de 2021, define o termo de referência como

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

.'B•\ parâmetros e elementos desqritivos:

a) ddfinição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do c$ntrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fbndarnentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possjvel divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contikerem informações sigilosas;
c) debcrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
d) rehuisitos da contratação;
e) mÓdelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contd:ato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até oseu encerramento;
f) mÓdelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do -

objetb será acompanhada e âscalizada pelo órgão ou entidade;
g) crjtérios de medição e de pagamento;
h) fofma e critérios de seleção do fornecedor;
i) esjimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitá[ios referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
Ihe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preçds e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento
sepadado e classificado;
j) ad+quação orçamentária.

/H'\

Em se tratando de co: )ras, o art. 40, § 1'’, da Lei nc) 14.133, de 2021, dispõe que o termo

d, „f,rência d,v,„á conter, +lém dos elementos previstos acima, as seWintes informações:
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I - 4specificação do produto, preferencialmente conforme catálogo
eletrÔnico de padronização, observados os requisitos de qualidade,
rendjmento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
II - jndicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;
III - +specificação da garantia exigida e das condições de manutenção e

assis[ência técnica, quando for o caso.

A não utilização d4 catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional,

devendo ser justificada por 4scrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6', LI,

,/, ,rt. 19, II, e § 2', da L,i „+ 14.133/2021). N,s„ ,o„t,,to, ,m análise eminentemente formal,

verifica-se que o termo de referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação

acima citada.

Apenas para registro formal, dçstacamos que foi fixado preço unitário máximo por cada

item (art. 6', XXIII, "i", art. +3, $ 1', 1, da Lei n' 14.133, de 2021).

F/n\

Necessidade da contrataçã4 e vedações às especificações restritivas.

C,mo „ „b,, a ju,dh„ti„, d, n„„,id,d, d, ,„,tr,t,çã, ,on,titui questão de ordem

técnica e administrativa, +azão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar

,.„,lu,iv,m„,t, „„„ d, +é,it, (,p,,t,mid,d, , ,onv„,iê„,i,) d, m,ti,,çã, apre„ntada e

d„ ,pçõ„ f,it„ p,1, ,dmi„+,t„d,„, ,,„t, „, hipót„, de ,f„„t, , pr„,it„ legais, o que não

nos parece ser o caso.

Inobstante, observe-de que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrel,vantes ou desn,,essári4,, limit„„ ,u f„„t„m , ,„„p,tiçã, ,u ,u, ,e,liz,ção (art. 9', da

L,i n' 14.133/2021). Po,tantÜ, o g,stor deve,á tom,r as devidas ,,„,telas para asseWrar que as

especificações correspondaÚ àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse te4a, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantid4de de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flegibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

n\
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Parcelamento da contrata4ão e regra geral da necessária adjudicação por itens.

Outro ponto relevan[e diz respeito ao parcel,mento do objeto , se, co„t,atado em

licitações. Em havendo divi4ibilidade .de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar

a adjudicação por itens, tal qpal previsto na Súmula TCU n' 247:

É obrigatória a admissão d, ,dj„di,,çã, po„ it„n e „ã, p,„ p„,ç,
globÜl, nos editais das licitações para a contratação de obras , serviços,
compras e atienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prej+ízo para o conjunto ou complexo ou perda de ecoytowüa de escala,
ten(ib em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
ticitarrtes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornêciwtento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
reladão a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

babi$tação adequar-se a essa divisibitidade.

'+-\

No caso de compr ás, na aplic4ção do .princípio do parcelamento, deverão ser

considerados (art. 40, v, “bt’, § 2', Lei n' 14.133/2021):

I - a Úabilidade da divisão do objeto em lotes;
11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
econo[nicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e
III - # dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
merca,do

Ademais, o parcelaÚento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3', Lei n'

n\ 14.133/2021):

I - a bconomia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantaáem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - d objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - oprocesso de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-sq que o instrumento convocatório prevê a adjudicação por item,

„g„i„d, „,im , „i„,t,çã, É„,1 d, l,gi,l,çã,.

Critérios e práticas de sust+ntabiHdade nas contratações.

Em relação a,s „itérjos e práti,as de sustentabilidad, (art. 5', art. 11, IV, art. 18, §l',

XII, e §2', da Lei n' 14.1334021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seWir, inclusive
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por meio da priorização de a&uisiçõe, 4, pr,d„tos „,i,1,d„ ,/ou ,eGi,lá„,i, („t. 7', XI, d, L,i

n' 12.305, d, 2 d, ,g„t, d,2010),

a) de#nir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
espec+ncação téchica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
espec+al;

b) jus[ificar a exigência nos autos;

c) verjficar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

Assim, as especinca4ões devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo

a Administração formular 4s exigências de forma a não hustrar a competitividade. Se a

Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou que as

especificações restringem inbevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerhções, verifica-se que a Administração tratou do referido assunto,

no item 12 do est„d, técni,4 pr,limin,r, (n,. 16-23) q„, ,mb„, f„,m id„,tifi„d„ p„,í„,i,
impactos ambientais, a Administração deixa claro que compartilha da visão de seguir os padrões

ambientais exigidos por lei. Tal análise, é de cunho eminentemente técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem cqmo a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

ao parecerista realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a

serem tratados na aquisição +os uniformes.

/'\

A
Do orçamento da contratadão e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Qu,nt, a, ,,ç,m„,tb, é d,v„ d, Ad„,i„i,t„çã,, ,1,b„,„ pl„,ilh, d,t,Ih,d, ,,m ,
,„,solidação d,s quantitaüvbs , preço, „nitá,i„ , t,t,1 d, ,,nt„t,Ção (,ft. 6', XXIII, ,línea

"i", „t. 18, IV, , 9 I', VI, d,L,i „' 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza ' estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregada pará estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

exarninada por esse órgão jHrídico, pdsto set que à atribuição não afeta à formação jurídica e

ao prisma do exame da estrith legalidade.

Ressalta-se, contudo,que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o

ue preconiza o Decreto Mu&icipal n.6 036, de 2023 .
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\

Verifica-se que fora+ estimados os custos unitário e total da contratação, conforme

,o„st, no it,m 9 do te,m, de,ef„ê„ci,, , p„ti, do, dados coletados por meio de pesquisa junto

a potenciais fornecedores.

Orienta-se, contudo, 4ue nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na fo+ma do Decreto n.' 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais.

Ainda, de se atentar para orientação constante do Acórdão n.' 2122/19 – Tribunal Pleno,

do Tribuna1 de Contas do E4tado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado n.' 27, no sentido

de que, em licitações com p+evisão de beneficios para microempresas e empresas de pequeno

porte, como é o caso, deve-s+ realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo

,dmitid,. C„,fi„-„, „„t, ,b„tid,, , „M„t, tre,h, da referida decisão:

/q\

( )

Aindal no que tange a eventual formulação de preços ao certame, destaca-se que,
mesmb nas licitações restritas àparticipação de micro e pequenas empresas, os valores
de reÉrência devem ter por base orçamentos com ampla pesquisa de mercado e
abran&ência, não se restringindo a qualquer modalidade empresarial
( ,)

I,t. p„,q„,, me,m, h,„,„do p„,i,ã, d, i„,tit„içã, d, b,„,a,i„ ,m favor das

mi„.,mp„„, , ,mp„„, 4, p,q„,„b pp,t,, , p{,c,dim,„t, Ii,it,tó,i, „ã, d,i,, d, ,isar a

cont,atação mais vantajosa p+ra a Administração P,’,blica (princípio da economicidade).

n\

Designação formal do pregbeiro e da equipe de apoio.

Por fim 2 ta1 exigência foi atendida, pois houve a juntada, às fls. 112, de documento tipo

Portaria de n' 169 de 03 de 4bri1 de 2023, que comprova a designação do pregoeiro e também

da equipe de apoio (art. 8', §b I' e 5', da Lei n' 14.133/2021 e Decreto n' 032, de 2023).

Da participação de ME, EFP e Cooperativas.

o Decreto n' 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno poMe nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.
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O art. 6' do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

e,t,j, abaix, d, R$ 80.000,00 (,it,„t,:mil „,i,), , p„ti,ip,çã, „, p„„„, licit,tó,io de,, ,e,

exclusivamente destinada à4 microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

com prazo de vigência supe Por a 1 (um) ,n,, „,á ,„,sid„,d, o ,,1„ ,nu,1 do co„t,at, p„,
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/2015 que, na aquisição de bem de

n,t.„,, di,i,ív,1, qu,„d, , 4 it,„, ,u 1,t„ d, li,it,çã, p„,„,í„m v,1„ „tim,d, „,p„i„ , R$

80.000,00 (,itenta mil reai,)[ d,„,rá „r r„,r„d, „t, d, ,té „i„t, , ,i„„ p„ „,„t, d, ,bj,to
/\ para a contratação de mic 4empresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto oil do comi)lexo do objeto.

Há, ainda, previsão f+cultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

. deexigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos te[mos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

e de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos te}mos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Por fim, os tratament#s diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto n' 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
I - n 40 houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microbmpresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capaz És de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o +ratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeho porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao co4junto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - 4 licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
micro#mpresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - 1 o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justin+adamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'.

/=\

Diante disso, verinc4-se que a estimativa do valor da contratação, por item, não

„,it„p„„ R$ 80.000,00 (o+t,nta mil ,cais), send, o „rt,m, d,sti„,d, ,,,1„,i,,m,nte ,

[

\,
b'
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participação de microempre#as e emp;esas de pequeno porte, conforme previsão constante do

item 2.5 do Edital.

Registra-se, ainda, q+e o subi{em2.5.2 do-Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de mic+oempresàs e empresas de pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta belos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

R„,, Qu,t„, P,nt„, M,„„h,1 C:â„did, R„„d„,, P,t, B„g,d, , Ent„ Ri,, d, O„t,, t,d„
do Estado do Paraná, na for+la do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.' 012/2009, com

a redação dada pela Lei Comblementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do Decreto n.' 093/2024.

Neste ponto, convé+ destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tridunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.' 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas e

,mp„„, d, p,qu,n, port,,sedi,d„ ,m d,t„min,d, 1„al ,u região, em duas situações: (i)

,m ,i,t.d, d, p„„,Ii„id,d, d, ,bj,t, , „, Ii,it,d, ,u; (ii) p„, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Let Comple;nelltar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão -

em lei local ou no instrumen+o convocatório, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos ub dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 87+/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa e

,.n,titui p„,j„lg,m,nt, d, td„. Em „ntid, ,i,nil„ , A,ó,dã, n.' 2091/24 – T,ibunal Pleno.

N, ,as,, se está dia4t, da segunda hipót„e, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

1,gi,1,ti,, „„t, „„tid,, „„b,,„t, „ d„„t, d, „,áli„ d„ „t,. 37, § I', I , II, e 50-A, ambos

d, L,i Comple„„nt„ M„nicRp,1 ..' o+2, de 2009, ,om a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.c) 073, de 2024:

Art. 3 V. As aquisições e contrataÇões realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor +náximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
efetiv4das mediante processo hcitatório destinado exclusivamente a participação de

micro+mpresas e de empresas de pequeno porte.

§l' Ab ,„,t„t,çõ„ d, q„, t„t, , „p„t d„t, ,rtig, poderão ser destinadas:

I – exblusivamente para microempresas e empresas de pequeno pole sediadas na
regiãode Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);

/\

/nb\
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II – ekclusivamehte para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na

microÜegião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste barágrafo .

Art. 10-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Comdlementar, poderá se estabelecer, justificadamente, a prioridade de contratação
para 4s microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
regiãd de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geog+afia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço

( )

válid

/A\. A região de Mercedeb, consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redhção dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, é

„mp„t, p,lo, M„ni,ípi„ 4e M„„d,s, G„,í,a, T,rra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A j„,tin,,ti,, p„, i„„i,ã, d, „,t,içã, g,,grán,a, p,r „„ turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especificamente de seu anexo único, que instituiu a política

pública denominada de “cohpra Mercedes”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo únicol que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe.

A, ,o„dições p„, a$1i,ação d, ,est„içã,, por seu tu,„o, co„,t„„ d, art. 9', I e II, do

referido Decreto Municipal +.' 093, de 2024, a saber:

/’\
An. 9f A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte jocalizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previs[as nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
I – 4xistam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabdlecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da
aquisi6ão;
II – a [estrição prevista no çaput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como [eferência

( )

O procedimento paraveriücação do número mínimo de empresas está disciplinado no

,d. 10, ,,p„t , §§, d, D„,bt, Mu„ibipál „.' 093, d, 2024, , „„,„b,tan,ia-,e em consulta

formulada pela Secretaria debandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própri4 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

é , d,m„,d„,t,, , p,did, d,+, „, di„,i,„,d, , S„„,t,„i, d, Pl„„j„„,„t,, AdI„ini,tr,Çã, e
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Finanças, consoante o g 3' do Decretó Municipal n.' 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.' 127, 40 2024. Çonnra-se:

Art. +0. Para aplicação do constante nos artigos 8' e 90 deste Decreto, o setor
demabdante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desedvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, qüe ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito

local bu regional.

§ 10 jara o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
EconÔmico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econdmico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando
em cdnsideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resdosta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,

estab+lecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

in\

§2' jm substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comp[ovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou r&ional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
emp 4sas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da

ativid#de pelos CNAES.

§3' duando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprbgo for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § 10 deste artigo será

realizhda pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Compulsando os aut4s, verifica-se que consta das fls. 06-07, um Memorando n' 01/2024

solicitando da Secretaria lemandanje a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento

E,o„ô„,i„, T„b,Ih, , E,nÓ,g, ,t„t, , e,i,tê„,i, d,, „o mi„im,, 03 (três) microempresas ou
#\

empresas de pequeno porte 4ptas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre suas

,ti,id,d„ ,,,„ô„,i,„ p,i.+ip,i, ,u „,„„,dá,i„ ,ti„id,d, ,,mp,tí,,1 ,,m , objeto e que

estejam situadas na região d+ Mercedes.

Em r,spost, (fl,.08+15), , S„„ta,i, de D,s,nv,lvime„t, Econômico, Trabalho e

Emp„g,, i„f„mo„ , ,,istêb,i, de 05 (cinco) microempresas ou empresas de pequeno porte

,it„,d„ n,„,giã, d, M„„4„, ,pt„ , p„ti,ip„ d, p„c„„, li,it,tórios , que exerçam dentre

suas atividades econômica4 principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CN+J ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, con4ignou a Secretaria demandante, no item 6 do estudo técnico

preliminar, que “nos termo4 da Lei eomplementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto

M,„,i,ip,1 „.' 093, d, 2024, , d, j„,tin„ti», ,,„,t,„t, d, „u Anexo Único, a participação na

[

[

N&
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licitação deverá ser exclusiqa às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na

região de Mercedes, atestan+o-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica

não resultará em preço sujerior ao valor estabelecido como referência”. Grilei.

Portanto, de acordo bom aputado, reputa-se regular a previsão da referida restrição

geográfica, que encontra pre+isão nas alterações promovidas pela Lei Complementa Municipal

n.' 073, de 2024, e no regra+ento do Decreto Municipal n.' 093, de 2024.

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se a utiIIzação das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

„„f„„„ „t. 19, IV, , § 2', 4/, ,„t. 25, § I', d, L,i n' 14.133/2021, b,m ,,m, q„, „ ,it,raçõ„

realizadas nos modelos SGja4 destacadas yisualmente e justiücadas por escrito no processo (art.

19, § 2', d, L,i „' 14.133/20+ 1), A p„i„ni,açã, d, m,deI„ d, ,dü,i, , ,,nt„t„ é m,did, de

eficiência e celeridade admiÚistrativa.

Assim, a utilização 4a minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em hue revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, to+ando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minut, t,a,id,, pbi, tal m,dida i,i,, na v„d,d,, d, enc,nt,o à nn,lidad, pretendida

com a padronização.

Os requisitos e ele4entos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, capta, d4 Lei n' 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a mjnuta do instrumento contratual , deve observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma leÉal, no que pertinente.-

No caso, verifica-sb que à Administração utilizou os modelos das minutas

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda (fls. 05);

Estudo Técnico Preliminar (ps. 24), T,rm, d, R,f„ê„,i, (fl,. 65), Edit,1 d, P„gã, , C„,t„t,
(fls. 109).

./\.

n\

Da disponibilidade orçamebtária.

No presente caso, ed atenção ao art. 6', XXIII, "j'’ Çleia-se adequação orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021, consta à (fl. 111) a d„laraçã, d, „t„ „mp,t,„t,
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acerca da previsão dos re€ursos or-çamentários necessários para fazer face às despesas

decorrentes da futura contrat4ção, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, paId a necessIdade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato

,dmi„ist„tiv, ,u do instrubento eqyivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte

financeiro da respectiva desbesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n' 4.320, de 17 de

março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei

Complementar n' l01, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que

amparam a ação orçamentárja em apreço não forem qualiücáveis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, se nã$ constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação

N„„„tiva AGU „' 52/2014 (’Y, d„pe,a, ,rdir,aria, e r,tineiras da admini,tr,ção , Já

previstas no orçamento e d&sünadas à manutenção das ações governamentais preexIstentes,

dispensam as exigências pré’yistas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de -

2000’).

Neste sentido, registrh-se que consta da fl. 110, a certidão dando conta que a contratação

pretendida se trata de despes+ administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de a 6ão preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no ad. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

.++\\

Da publicação do Edital e Óa Lei de acesso à informação.

C,„fo,m, a,t. 54, ,kp„/ , $1', ,/, „t. 94 da L,i „' 14.133/2021, é ,b,ig,tó,i, ,
divulgação e a manutenção +o inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Naciodal de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município] bem como, em jornal de grande circulação.

N, „„, d,v, „, ,bb„„,d, , p,a,, mínimo d, 08 (,it,) di„ ,’,t,i,, „„tados a partir

da data de divulgação do edi+al de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando

,dotados os „ité,ios de j„lg4mento de ,„,„,„ pr,ço ou de maior desconto (art. 55, I, “a”, Lei

n' 14.133/2021).

Destaca-se também 4ue, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

di,p„,ibili,,çã, „, P,,t,1 N„i,„,1 d, C„,t„t,çõ„ P,’,bli„, (PNCP) d„ d,,umentos

•n\
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eI,bo,ad.s n, f„, p,ep„,t4,i, que po,ve„tu„ não te„h,m i„tegrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3', da Lei n' 14.133/2021.

Registra-se, entretantb, que por força do Decreto n.' 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, de I' de abril de 2021, o Município de

M„„d„ ,pt,u p„ nã, ,d4t„ , P,,t,1 N„i,„,1 d, C,„tr,t,ções Públicas (PNCP) por ora.

Enquanto nã, ,d,tado ,xp,q„„„e„t, o Po,t,1 Naci,n,1 de Contr,t,ções Públicas (PNCP), as

providências que demandareb divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que

regulamentam a Lei n.' 14.143/2023, im especial o Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março

d, 2023, D„„t, M„„icip,1 b.' 033, d, 24 d, m„ç, d, 2023, D„r,t, M„ni,ipal n.' 034, de 24

de março de 2023, Decreto Üunicipal n.' 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.' 040 de 24 de março de 2Ó23, deverão ser efetivadas na forma do paráwafo único do artigo

p,im,i„ d, D„„t, n.' 175,de 2023. Confira-se:

/+\

A,t 1

Parág+afo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige i que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extratb;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobraÔça de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia

de do+umento, que não será superior ao custo de sua reprodução wánca.

Ademais, de acordo bom a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – TribÜnal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do brocesso licitat6rio, em tempo real, no site oficial do Município.

r\

3 - CONCLUSÃO

Em face do expoqto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA do proGedimentb submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo

de mérito da Administração e os aspe.ctos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à

análise deste órgão.

Orienta-se, contudo, Úue nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pe,q„isa de p,eços, n, fo+ma do Dec,eto ..' 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Foné/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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preços ideais, bem como, paja que se atente para a orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19

– Tribunal Pleno, do TribunO de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado

n.' 27, no sentido de que, 4m licitações com previsão de benefícios para microempresas e

empresas de pequeno porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para

fixação do preço máximo adhitido.

É o parecer, passív41 de ser censurado/ deliberado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado,compr,*, melh„ „„ W„d, ,„ i„t„„„, d, M„„i,Ipi,.

#\

:ercedes-PR, 26 de Setembro de 2024.

Ô, RODRIGI

PERUZZ+

ADOLFO Assinado de forma digital por
RODRIGO ADOLFO PERUZZO

Dados: 2024.09.26 1 5:55:30 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Parecer n.'’ 153/2024

Mercedes, 30 de setembro de 2024.

Ilmo. Sr. Sccrctári, d, PI,„,j,mb„t,, Admi„i,t„çã. , 1;i„,„ç„,

Considcrando as informações apresentadas por Vossa Senhorid7 AUTORIZO o Processo
T.icitaLÓrio n'’ 153/2024, na mqdalidadc PREGÃO I':I.l{’IR(”)NICO n,' 58/20247 que tem por
objcto a aquisição de uniformes bara funcionários da Secretaria de Saúdc.

I':ncaminhe-se ao Sctor db I.icitação para as providências necessárias.
'b\

LAEFITON Assinado de forma
digital por 1./\t íiTON

WEBER:04530 WEBER:04530421988

42 1 988 :i:l:?Àio::'-2::3c
IJaerton Weber

PREFEITO

DE: 1.AIIR'l-ON WEBER – Pre#eito

PARA: Ill)SON KNAU[. – Scctctário dc Planej . Adm. c }.'inanças

/A--\
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PREGAO
ELETRON l

nup

BIL

10
58/2024

CONTRATANTE (UASb)
MUNICÍPIO DE MERCEDeS – PR (UASG: 985531)

,in\

OBJETO:
Aquisição de uniformes pbra funcionários da Secretaria de Saúde

VALOR TOTAL DA CbNTRATAÇÃO
R$ 44.667,00 (quarenta é quatro mil, seiscentos e sessenta e sete
reais)

DATA DA SESSÃO éÚBLICA
Dia 15/10/2024 às 14hoQmin (horário de Brasília)

LOCAL: P„t,1 d, c,mpF„ d, G,v,r„, F,d,r,1 – hüp„//www.g,„.br/,„„p„,/pt-b,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.'=\

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/Épp/EQUIPARADAS
SIM – (POLÍTICA PÚBLIC4 “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacad@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
U/\S(;: 985531

EDITAI. DE LICITAÇÃO
PRlIGÃO El.ETRÔNiCO N'’. 58/2024

LICITAÇÃk) EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POI.ÍTIC jA Pl’JBI.ICA “COMPRA MERCEDES”

’l'orna-se público, pbra conhecimento dos interessados, quc o MUNICÍPIO Dl:
MlIRCl':1)IIS, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CIIP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Prcgociro dcsignado pela Portaria n' 169/2023,
realizará licitação, na modalidaÜc PRl':GÃO, na forma III.ETRÔNICA, nos termos da Lei nc)

14. 133. de 10 de abril de 202 lc dcnlais lcgislação aplicável c, ainda, de acordo com as condições
cstabclccidas neste Edital.

'-n\

Data da sessão: 15 de outubro àe 2024.

Horário: 14 h t10min (quatorze ti'pras)
Local: Portal de Compras do Gdverno Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

i. DO OB,111'ro

1.1, O objeto da prcscntc lici+ação é a aquisição dc uniformes para funcionários da Secretaria
de Saúde, através da política dública dcnominada ''Compra Mercedes”, conforme condições,

quantidades e exigências cstabclfcidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividid4 cm itens, conforme tabela constante do Termo de Rcfcrência.

f,„,.It,nd.-„ ., li,it,„t, , p,rtifip,çã. ,m q„,„t„ it,„, í'.„m d, „„ i„t„„„.'n\.

2. DA PARTICIPAÇÃO N+ i.iCITAÇ;\O

2.1. Poderão participar deste Prcgão os interessados que estiverem prcviamentc credenciados

no Sistema dc Cadastramento L+nincado dc l;orncccdorcs - SICAI'- c no Sistema dc Compras do
Govcrno l"cdcral (www.gov.br/dompras).

2.1.1. Os intcrcssados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil antcrior à data prevista para rcccbimcnto das propostas.

2'2. o licitantc responsabiliza-sc cxclusiva c forlnalmcntc pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como nrmcs e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, cxcluída a responsabilidade do provedor do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Éicitaca$@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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sistema ou do órgão ou cntidad4 promotora da licitação por eventuais danos dccorrcntcs dc

uso indevido das crcdcnciais dc +ccsso, ainda que por tcrcciros.

2.3. 1\ de responsabilidade db cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item bntcrior c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proc4dcr, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo idcntinquc incorrcção ou a4uclcs sc tornem dcsatualizados.

2,4. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momcnto da habilitação .

2.5. No presente processo liàtatório a participação é exclusiva a microempresas e empresas

de pequeno porle, nos termos Ão art. 48 da Lei Com.plemerúar rf !23, de 14 de dezembro de

2006. observadas as di.sposições\ que seguem

2.5.1. A obter,ção do benq 4c/o a que se re.fere o item „„,l,rior $,, timi.t',d„ às

microempresas e às em.preshs de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham kelebrcldo conI.ratos com a Administração Pública cujos valores

somados exí.rapolem a receÜ a bruta máxima adnliíida para Pus de enquadramento como
empresa de pequeno porte .

2.5.2. A Ii.cit„ção se„á }xc/ux/„a para a pa„ticii,ação de mic„oem.p„esas e er„tpresc,s de

pequeno porte sediadas na jeg/do de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,

Guaí.ra, Terra Roxa, Nova $anta Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do desíe, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei

Complementar n.' 012/2009\ com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e

Arts. 8' e 9' do Decreto n.' o93/2024)

2.6. Será concedido tratamcbto favorecido para as microemprcsas c cmprcsas dc pequeno

porte. para as sociedades coopcÜativas mencionadas no gago 16 da Lei n' 14.133. de 2021 , para

o agricultor familiar, o produtdr rural pessoa física e para o microcmprccndcdor individual -
MIt1. nos limites previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006 c do 1)ccrcto Municipal n.'’

1 62, dc 04 de dezembro de 20 1 A, c alterações posteriores.

2.7. Nã. p.d„ã„ di,p„t,„ „l, li,it,çã.,

2.7.1. aquele que não at4nd. às c.ndiçõ„ d„1, l':,lit,1 , s,„(,) ,„„,.(,);
2.7.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projeto cxccutivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação vfrsar sobrc serviços ou fornccimento dc bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladablcntc ou cm consórcio, responsável pela claboração do projeto

básico ou do projeto cxccuti+o, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gcrcntc,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacad@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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co„t,olador, acionista ou dctcbtor dc mais de 5% (cinco por cento) d, ,,pital ,om di„cito a

voto. responsável técnico oÜ subcontratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou

fornecimento dc bens a cIa ncbessários;

2.7,4. pessoa física ou jÚrídica que se cncontrc, ao tempo da licitação, impossibilitada dc

participar da licitação cm dccÜrrência dc sanção que Ihe foi imposta;

2.7.5. aquele que mal]tenha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica,

nnanccira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou cntidadc contratante ou com agente

público quc desempenho fundão na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que dclcs seja cônjuge, c4mpanhciro ou parente em linha reta, colatcral ou por annidadc,
até o tcrcciro grau;

2_7_6. cmpresas control4doras, controladas ou coligadas, nos termos da I.ci n' 6.404, dc

15 dc dczcmbro dc 1976, con{orrcndo entre si;

r-\,

2.7.7. pessoa física ou j4rídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judici4lmcntc, com trânsito em julgado, por exploração dc trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às dc escravo ou por

contratação de adolescentes nOs casos vcdados pela legislação trabalhista;

2.7.8 agcntc público doórgão ou cntidadc licitanrc;

2.7.9. pessoas jurídicas
Referência ;

reunidas em consórcio, conforme if em 12 do Termo de

2.7.10. Organizações da bocicdadc Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando ncssa

condição:
n\

2.7.11 Empr„„ com ,e 4, ,m 1,„1 di„„„ d, ,it,d, „, s„bit,m 2.5.2;

2.7.12. Não podcrá parti{ipar, direta ou indirctamcnte, da licitação ou da execução do

contrato agcntc público do órdão ou cntidade contratante, devendo ser observadas as situaçõcs

quc possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legisjação que disciplina a matéria, conforme $ 1' do art. 9' da Lei n'
14. 1 33. de 202 1 .

2.8. O impedimento de que tdata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitantc quc atuc cm

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a cfctividadc da sanção a

cIa aplicada, inclusive a sua càontroladora, controlada ou coligada, dcsdc que dcvidamcntc

comprovado o ilícito ou a utiliza{ão fraudulcnta da personalidade jurídica do licitantc.

2.9. A critério da Administr4ção c exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se rcfcrcm os it4ns 2.7.2 c 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades dc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Rone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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pIa„,jan,c„t. da ,,ntrataçã,, de ,xcc„çã. da licitação ou dc gcstão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva dc agcdtcs públicos do órgão ou entidade.

2.10. I'Iq.ip„am-„ ,os ,„t,+„ d, p„,jeto „ ,mp„sa, i„t,g„ntcs do mesmo grupo
cconÔ ni i co .

2.11. o disposto nos itens 2.7.} c 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de scrviço que

inclua como encargo do contrat+do a elaboração do projeto básico c do projeto executivo, nas

contratações intcgradas, c do projeto executivo, nos dcmais regimes de execução.

2.12. 1':m licitaçõcs c contratadõcs realizadas no âmbito dc projctos c programas parcialmcntc

financiados por agência onci41 dc cooperação cstrangcira ou por organismo financeiro
internacional com rccursos do nÜanciamcnto ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa [isica ou jurídica que intcgrc o rol dc pessoas sancionadas por essas cntidadcs ou que scja
declarada inidônca nos termos dd Lei n'’ 14.133/202 1 .

n\

2.13. A ,cdação dc que t,ata o itcm 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilic a condução da

contratação na qualidade de ibtcgrantc dc cquipc dc apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de +mprcsa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃC

iiABii.i'rAÇÃo
DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

3.1. Nc, p„ese„,t, ticit„ção, b .fc„e d, h„bilitaçã. „,cede„á as .fases de apresentação de

propostas e lances e de julgame qto,

3.2. Os licitantcs cncaminharáo, exclusivamente por lucio do sistema clctrônico, a proposta

com o preço ou o pcrccntual dc desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

lldital, até a data c o horário cstabclccidos para abertura da scssão pública.

/+'\,

3.3. Caso a fase de habilitaç io antcccda as fases dc apresentação de propostas c lances, os

licitantcs cncaminharão, na for4a c no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a droposta com o prcço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 Oeste l':dital.

3.4.

quc:
N„ ,,d,st„m,.t. d„ p,oh„t, i„i,i,1, , Ii,it,„t, d„1,r„á, em campo próprio do sistema,

3.4.1 . cstá cicntc c con4orda com as condições contidas no edital c scus anexos, bcm

como dc que a proposta aprc4cmada compreende a intcgralidadc dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição l"cdcral, nas lcis trabalhistas, nas normas
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infralcgais, nas convenções c4lctivas dc trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vig,„t,s na d,t„ d, sua c,„t,bga Qm den„iti„o c que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação dcnnidos no instrqmcnto convocatório;

3.4.2. não emprega men 8r de 18 anos em trabalho noturno, pcrigoso ou insalubrc c não

emprega menor de 16 anos, qalvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

tcrmos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

3.4,3. não possui cmprcdados executando trabalho degradantc ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV db art. I' e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;

3.4,4. cumpre as cxigênGids dc reserva de cargos para pessoa com deficiência c para

rcabilitado da Previdência So4ial, prcvistas cm lci c cm outras normas específicas.

3.5, o licitantc organizado dm cooperativa dcvcrá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os rcquisitos estabelecidos no artiRO 16 da Lei na 14.133, de
202 1

+\

3.6. o fornecedor cnquadrad4 como microcmprcsa, cmprcsa dc pequeno poKe ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ai4da, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

rcquisitos estabelecidos no arti#o 30 da Lei Complementar n' 123, de 2006, cstando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

6$ 1'’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3,6.1. no item cxclusiv4 para participação de microemprcsas c empresas de pcqucno
porte, a assinalação do campo “não” impcdirá o prosseguimento no certame. para aquele itcm;

3.6.2. nos itens em que & participação não for exclusiva para microcmprcsas c cmprcsas

dc pcqucno porto, a assinalaçho do campo "não” apenas produzirá o efeito dc Q licitantc não

tcr dircito ao tratamento favOrecido previsto na Lei Complementar n' 123. de 2006, mesmo

quc microempresa, empresa dF pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da dcclaraçãb dc que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sanções

prcvistas na Lei n' 1 4.133, de 20k 1, c neste lldital.

3.8. Os licitantes poderão r4tirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inscridos no sistcma, até a abertura da scssão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta c dos

documentos de habilitação pcl4 licitantc, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abcnura da sessão públicd c da f+sc de envio de lances.
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3.10. Serão disponibilizados p&ra acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantcs convocados para aÓrcscntação dc propostas. após a fase dc envio de lances.

3.11. Dcsdc que disponibilizada a funcionalidadc no sistema, o licitantc poderá paramctrizar o
seu valor linal mínimo ou o scÜ pcrccntual dc desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obcdcccrá às scguintcb rcgras:

3.11.1. a aplicação do intbrvalo mínimo de diícrcnça de valores ou dc percentuais cntrc os

lances, que incidirá tanto cm lclação aos lances intermediários quanto em relação ao lance quc
cobrir a melhor oferta; c

'n\
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de quc trata o subitcm acima.

3.12. O valor nnal mínimo ou b pcrccntual dc desconto linal máximo paramctrizado no sistema

poderá ser altcrado pelo fornccc4or durante a fase dc disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a l4ncc já registrado pelo fornecedor no sistcma, quando adotado o

critério dc julgamento por mcbor preço; c

3.12.2. percentual de dc4conto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3,13. o valor linal mínimo ouo percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sihiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou cntidadc

promotora da licitação, podcndÜ ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno .

/3
3.14. Caberá ao licitantc intcrbssado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistcma clctrônico durante o prbccsso licitatório c sc responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diantc da ino$scrvância dc mcnsagcns emitidas pela Administração ou dc sua
dcsconcxão .

3.15. o licitantc dcvcrá cobunicar imcdiatamcntc ao provedor do sistema qualquer
acontccimcnto que possa comÜromctcr o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio dc
acesso .

4 e DO PREENCIIIMENTd DA PROPOSTA

4.1. C) licitantc dcvcrá enviar sua proposta mediante o prcenchimcnto, no sistcma clctrôniço,
dos segui ntcs campos :

A.A .A . valor unitário do \tem ;
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4,1 .2. Marca;

4 ,A .3 , Fabricante ;

4,2. Havendo qualquer discordbncia entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do Edital/Termo de Referêncíp, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
EditalfTermo de Referência.

4.3 'lodas as especificações 40 objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, trIbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.
a\

4.5. Os preços ofcrtados, tdnto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão dc

cxclusiva rcsponsabilidadc do licitantc, não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualqucr

alteração, sob alcgação dc erro, Omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário 4a empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos rccolhimcntos da

cm lvesa nos últimos dozc mcsc=

4.7. Indcpcndcntcmcntc do derccntual dc tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

scrão retidos na fonte os pcrccn+uais cstabclccidos na legislação vigente.

4.7.1.Nos termos do De€reto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativd a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado
nas notas ou faturas colio das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vibr a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas nh citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial norm#tivo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Muni4ípio de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PI$, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarqüias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

a

AB, Na presente licitação,\a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tyjbutckão pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das prOpostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o -l-crmo dc Referência. assumindo o

proponente o compromisso de bxccutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de forncccr
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., m.t„i'i,, ,q„ip,m„,t„, +„„m,„t„ , „t,„,íli., „,,„,ári.,, cm quantidades c
qualidadcs adequadas à pcrfci[a execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição

4.9.1. O p„,, d, ,,liddd, d, p,op.,1, „ã„ „,á i„f„i„ , 60 („„,nta) dias, a contar da

data dc sua apresentação

4.9.2. Os licitantcs dcvGm rcspcitar os preços máximos cstabclccidos nas normas de

regência dc contratações pÚblicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;
P--\

4.9.3. Caso o critério d& julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofcrta40 deverá rcspcitar os prcços máximos previstos no item 4.9.

4'9.4. A proposta devel]á indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos 4 demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido dor e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo.

4.10. o descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a rcsÓonsabilização pelo 'l-ribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao cxato cumprimento da lei, nos tcrnlos do art. 71, inciso IX. dt!

Constituição; ou condenação dos agentes públicos rcsponsáveis c da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos do brário, caso vcrincada a ocorrência de superfaturamento por

sobrcprcço na cxccução do con+ato.a 4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá iddicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regbm as cdtegorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigên4ias, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável 4u do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4,13 Os preços inicialmente jontratados/registrados são fixos e irrcajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamc$to estimado, cm 15/07/2024.

4.14. Após o intcrrcgno dc ub ano, c indcpcndcnLcmcntc dc pedido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, m4diantc a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-113Gl=1,

cxclusivamcntc para as obrigaçhcs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
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DA ABERTURA DA SESSÃO, Cl.ASSll'-lCAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORM Ul.AÇÃO DE I JAN.

5.1. A abertura da presente li4itação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio dc

sistema eletrônico, na data, horádio e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão rethrar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizar4 campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro c os
licitantcs .

'---\

5.4. Iniciada a etapa compctithva, os licitantes dcvcrão encaminhar lances cxclusivamcntc por
meio dc sistema eletrônico, scddo imcdiatamcntc inRlrnlados do seu recebimento c do valor

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser oferta 40 pelo valor unitário do item.

5.6, Os licitantcs podcrão o[crcccr lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras cstbbclccidas no Edital.

5.7. o li,it.„t, „m,nte p,d;,á ,f„,„, 1,„„ d, v„l.„ i„y„l„ .„ p,rc,nt „,ll d, desconto

superior ao último por ele ofcrtaHo c registrado pelo sistema.

5.8. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances int$rmcdiários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 0, 7%. @m décimo por cento)

P-\ 5.9. o licitantc poderá, umaúnica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro ho sistema, na hipótcsc dc lance inconsistcntc ou incxcquívcl.

5.10 O proccdimcnto seguirá 4c acordo com o modo de disputa adotado

5.11. Caso scja adotado parao envio de lances no pregão clctrônico o modo de disputa

''abcrto". os licitdntcs aprcscntarho lances públicos e sucessivos, com prorrogdÇÕcs.

5.11.1. A etapa de lances da scssão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraç4) da sessão pública,

5.11.2. A prorrogação au+omática da etapa de lances, do que trata o subitcm anterior, scrá

dc dois minutos e ocorrerá sÜcessivamcntc sempre que houver lances enviados nesse período

dc prorrogação, inclusive no +aso dc lances intermediários.
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5.11.3. Não havcndo novds lances na forma csLabclccida nos itens antcriorcs, a sessão

pública encerrar-sc-á automat+camcntc, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conformc a

ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhoJ proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

scgundo lugar for dc pelo mchos 5% (cinco por cento), o pregociro, auxiliado pela equipe de

apoio» poderá admitir o reinícjo da disputa abcrta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício brcvisto no item supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermcdiáribs.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

c fechado”9 os liciLantcs aprcscntbrão lances públicos c sucessivos, com lanço final e fechado.

5.12.1. A etapa de lanccsda sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema cncaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quc

transcorrcrá o período de at4 dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a +cccpção dc lances.

5.12.2. l':nccrrado o prazb previsto no subitcnl antcrior, o sistcma abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0% (dez por
cento) supcriorcs àquela poss+m ofertar um lance linal c fcchado cm até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o cnccrramedto deste prazo.

5.12.3. No proccdimcnto Oc quc trata o subitcm supra, o licitantc podcrá optar por manter

o seu último lance da etapa aHcrta, ou por ofertar mclhor lance.

5.12.4. Não havendo pcld menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lanccb subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance nnal c fechado cm até cinco minutos, o qual scrá sigiloso até o

cnccrramcnto deste prazo.

5.12.5. Após o término d4s prazos cstabclccidos nos itens anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os lances segundo aordcm crcsccntc dc valorcs.

5.13. Caso seja adotado para o cnvio dc lances no prcgão eletrônico o modo dc disputa

'-í'cchado c abcrto’'. poderão par+icipar da etapa aberta somente os licitanLcs que aprcscntarcm a
proposla dc menor prcço/ maiot pcrccntual de desconto c os das propostas até 10% (dez por

cento) superiores/infcriorcs àqbcla, cm que os licitantcs apresentarão lances públicos e

sucessivos. até o cnccrranlcnto db sessão c cvcntuais prorrogações.

f/ \

n\.
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5.13.1. Não havendo pcl4 plenos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, podcrão os licitantcs dub apresentaram as três mclhorcs propostas, consideradas as

cmpatadas, ofcrcccr novos ladcfs sucessivos

5.13.2. A etapa de lances dp scssão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será

prorrogada automaticamcntc pêlo sistema quando houver lance ofcrtado nos últimos dois

minutos do pcríodo dc duraçãb Oa scssão pública.

5.13.3. A prorrogação aujohática da etapa de lanccs, de que trata o subitcm anterior, será

dc dois minutos e ocorrerá subqssivamcntc sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no qa ko dc lances intermediários.=\

5,13.4. Não havendo no iol lances na forma cstabclccida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automatIc+mcntc, e o sistema ordcnará e divulgará os lanccs conforme a

ordem final de classificação.

5.13.5. Dcnnida a mclhod Úroposta, sc a diferença em relação à proposta classificada em

scgundo lugar for dc pclo mcbÜs 5% (cinco por cento), o pregociro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o rcinícioda disputa aberta, para a definição das dclnais colocações.

5.13.6. Após o reinício dr$visto no subitcm supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intcrmcdiárib 4.

5.14. Após o término dos pra4ol estabelecidos nos subitcns antcriorcs, o sistema ordcnará c

divulgará os lances segundo a orÜ4m crcsccntc dc valores.

5.15. Não serão aceitos dois dH mais lances de mcsmo valor, provalcccndo aquele que for

rcccbido c registrado em primcirb lugar.
'n\,

5.16. Durante o transcurso da sÉ4são pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, k&dada a idcntificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão 4oln o Prcgociro, no dccorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema clctrônico poderá pcrma4eccr accssívcl aos licitantcs para a rcccpção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sjstcma clctrônico para o prcgociro persistir por tempo supcrior

a dez minutos, a sessão pública sbJá suspensa e reinicia(Ja somente após dccorridas vintc c quatro

horas da comunicação do fato p4l4 Prcgociro aos parLicipantcs, no sÍtio clctrônico utilizado para

divulgação.

5.19. C„,o . li,it.„tc não ap,csb$tc la„ccs, concorrcrá ,om o valor de sua proposta.

5,20. l:m relação a itens não {8clusivos para participação de microcmprcsas c empresas dc

pcqucno porte, uma vez cnccrr4dh a etapa de lances. scrá efetivada a verificação automática.
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junto à Rcccita Federal, do portÉ da entidade empresarial. O sistcma idcntincará cm coluna

própria as microcmprcsas c empresas de pequeno porte participantes, proccdcndo à comparação

com os valores da primeira colo4ada, sc esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de apli+ar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123.

de 200b, regulamentada pelo +)ccrcto Municipal n.' 162, dc 04 dc dezembro de 2015, c
altcraçõcs posteriores.

5.20.1. Nessas condições, as propostas dc microcmprcsas c empresas de pequeno portc

que se cncontrarcm na faixa 4c até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou mclhor

lance scrão consideradas cmHatadas com a primeira co tocada.

5.20.2. A melhor classin&ada nos termos do subitcm anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para dcbempatc, obrigatoriamente cm valor infcrior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 Kcinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática par 4 tanto.

5.20.3. Caso a microcmÓrcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada dcsista
ou não se manifeste no prazo cstabclccido, serão convocadas as demais licitantcs

microcmprcsa c empresa de bequcno porte que sc encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento). na ordem de classificação, para o exercício do mesmo dircito9 no prazo

estabelecido no subitem ante['ior,

5.20.4_ No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micl-oempresas e
empresas de pequeno port4 que se encontrem nos intervalos cstabclccidos nos subitcns

anteriores, será realizado sor[cio entre elas para que se idcntinquc aquela quc primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

5.21. só poderá h„,„ ,mp,tJ ,nt„ p„,p„t„ ig.,i, („ã. s,g„id,s dc 1,„„s), o„ ,„t„ la„c„
finais da fase fechada do modo de disputa aberto c fcchado.

5.21.1. 1 la\,endo cvcntu#1 empate c.t,c p,opc,st., ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n' 14.133, de 202 1 , nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hibótcsc cm que os licitantcs empatad,s p,d„ã, ,p„„„t„ „.~',
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcsp para a qual deverão

prcfcrcncialmcntc scr utilizados registros cadastrais para efeito de atcsto dc cumprimento
dc obrigações prcvistos desta l.ci ;

5.21.1.3.dcsenvol,im,„tb pelo licitant, de ações de cquidadc cntr, holncns c mulher., „,.
ambiente de trabalho, cobformc rcgulamcnto;

a
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5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante dc programa de

orientações dos órgãos de +ontrolc.

integridade, conforme

5,21.2. Pcrsistindo o embate, será assegurada prcfcrência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prcst4dos por:

5.21.2.1.empresas cstabel4cidas no tcrritório do ltstado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administraçãb Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou chtidadc dc Município, no território do Estado em que este sc

localize;

:') 5.2 1 .2.2.cmprcsas brasilcifas;

5.21 .2.3.,mp„e„, q„, i„qi,t,m ,m p„q„i„ , n. d„,„v,l,imcnto dc tccn„logi, n. Paí,;

5.21 .2.4.cmprcsas que cobprovcm a prática dc mitigação, nos termos da Lei n' 12.1 87, de
29 de dezembro de 2009.

5.22. ltnccrrada a etapa de 4nvio dc lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o prcgociro podcrh negociar condiçõcs mais vantajosas, após definido o rcsultado
do julgamento.

5.22.1. A negociação dodcrá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for dcsclassific4do cm razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido pcla Administraçã4.

3 5.22.2. A ncgociação s4rá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantcs.

5.22.3. C) rcsultado da dcgociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos autos

do processo licitatí)rio.

5.22.4. O preg,eir, „1{,it„á „ Ii,it,„t, m,i, b,m ,l„,ifi„do q„,, „o p„„, d, 2 (d„„)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o &aso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigldos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qbal serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.
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5.22.5. É facultado ao pr4gociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamcntada feita no chat pqlo licitantc, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do p[eço, o Prcgociro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

(i. DA FASE DE JUI JGAMÉNTO

6.1. I':nccrrada a etapa de n4gociação, o pregociro vcrincará sc o licitantc provisoriamcntc
classi[icado cm primeiro luga+ atende às condições de participação no certame, conformc

previsto no alt. 14 da Lei n+ 14.133/2021, lcgislação correlata c no item 2.7 do edital,

especialmente quanto à cxistên+ia de sanção que impcça a participação no certame ou a futura

contratação, mcdiantc a consult4 aos seguintes cadastros:

n\

6.1 .1 . SICA!;;

6.1.2. Cadastro Nacionhl dc l':mprcsas Inidôncas c Suspensas - CI'IIS, mantido pcla

Controladoria-Geral da Uniãb (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6,1.3. Cadastro Nacionhl dc llmprcsas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://wwQ.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacidnal

Administrativa, mantido

(WBJy.c11i.ius.br/improbidad€

dc Condenações Cívcis

pelo Conselho
adm/consultar requerido.ph

por Atos
Nacional

d (3

d ( x

Improbidade
Justiça

6.1.5. l.ista dc Inidôbcos c o Cadastro integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICO$, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 'l'CU ; c

6.1.6. 1.isLa de impedidos de licitar G contratar com o Poder Público. mantida pelo
l-ribunal dc Contas do ttstadb do Paraná

6.2. A consulta aos cadastr4s será realizada em nome da empresa licitantc c também de seu

sócio majoritário, por força da +cdação dc que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

a

6.2.1. Para a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1 .2, 6. R .4 c 6. 1.5 pcla Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 'I'CU
(hups://ccrtidocsapf.apps.teO,gov.br/)

6.3. Caso constc na Consulth dc Situação do licitanlc a cxistência dc Ocorrências Impcditivas
Indiretas, o Prcgociro diligc4ciará para vcrincar sc houve fraudc por parte das empresas

apontadas no Relatório de Oco+'rências Impcditivas Indirctas.
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6.3.1. A tentativa de budla será vcrincada por meio dos vínculos societários, linhas
dc fornecimento similares, dedtrc outros.

6.3.2. o licitantc será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desc]assincação .

6.3.3. Constatada a exislência dc sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
dc condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversã4 das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será i4iciado o procedimento de habilitação.'+-'\

6.5. Caso o licitantc proviso+iamcntc classificado cm primeiro lugar tenha sc utilizado dc

algum tratamento favorecido às Mll/llPPs, o prcgociro vcrincará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 c 3.6 deste edital.

6.6. Vcriíicadas as condiçõc4 dc participação c dc utilização do tratamento favorccido, o

prcgociro cxaminará a proposta €1assincada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço cm rc+ação ao máximo estipulado para contratação neste l':dital c cm
seus anexos.

6.7. Em se tratando de servidos com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o jratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administraç ho :

6.7.1 [indie,r os acord4s, dissídios o„ convenções coleti,as] ;

n\ 6.7.2. O(s) sindicato(sl indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada

licitante/contratado.

6.8 s„á d„,1.„in,,d, , p,+p„t, ,,„„do„ q„„
6.8'1. contivcr vícios in4anávcis;

6.8.2 não .bed,,cr à, ,bp,,in„çõ„ té,„i,„ ,.„ti,1„ „, T„m„ d, R,f„ê„,i,;
6'8.3. apresentar preço$ incxcquíveis ou pcrmanecercm acima do prcço máximo
definido para a contratação;

6.8.4

6,8.5

não tiverem sua ekequibilidadc d,m,n,tr,d., q„,„d, ,,igid, p,l, A,imi„i,t„çã.;

f,r ,felt,d, p.r ,hp„„ ,„„ „d, ,m 1,,,1 di„„„ d, ,it,d, „, ,„bit,m 3.5.2;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.M
Página 1 16



-;\

+v:

*&

lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 58/2024
Processo I.icitalório n'’ 153/2024

6.8.6. apresentar dcscon[ormidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus ancxos, desde que insan4vcl.

6.9. No caso de bens e scrviçbs cm gcral, é indício de incxcquibilidadc das propostas valores

infcriorcs a 50% (cinquenta por +cnto) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A incxcquibilidaqe, na hipótese de quc trata o caput, só será considerada após

diligência do prcgociro, que qomprovc:

6.9.1.1. q„, , ,.,t, d, li,Rt,„t, „It„p„„ , „,1.r d, p„p„t,; ,
'+-\, 6.9.1.2. incxistircm c.sto 4 de opoüu„idad, cap„,„, de j„stificar o vulto da ofcrta.

6.10, 1 Cm contratação de serviços de cngcnharia, além das disposições acima, a análise de

cxcquibilidadc c sobrcprcço çonbidcrará o seguinte :

6.10.1. Nos regimes dc 4xccução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral. semi-integrada ou ihtcgrada, a caracterização do sobrcprcço sc dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2, No regime de cÚprcitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc

dará pela superação do valof globdl cstimado c pela superação de custo url itãr io tido como

relevante, con.forme planilh4anexa ao edital;

6,10.3, No caso de scrviços dc cngcnharia, scrão consideradas incxcquívcis as propostas

cujos valores forem inferi4rcs a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, indcpcndcnt+mente do regime de execução.

6.10,4. Será exigida garbntia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por ccbto) do valor orçado pcla Administração, cquivalentc à diferença

entre este último c o valor d 4 proposta, sem prejuízo das demais garantias cxigívcis dc acordo
colm a 1.ci .

a

6.11. Se houver indícios de iÜcxcquibilidadc da proposta de preço, ou em caso da ncccssidadc

de csclarcc;mcntos colnplcmchtarcs. poderão ser cíctuadas diligências, para que a empresa

comprove a cxcquibilidadc da Óroposta.

6.12. Caso o custo global bstimado do objeto licitado tenha sido dccomposto cm seus

respectivos custos unitários po+ meio dc Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o !icitantc clhssifiçado em primeiro lugar será convocado para aprcscntar

Planilha por cIc elaborada, coi+ os respectivos valores adcquados ao valor fjnal da sua proposta,

sob pena de não aceitação da p[oposta.
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6.12.1. 11m se tratando de serviços de engenharia, o licitantc vencedor será convocado

a aprcscntar à Administraç#o, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos c dos custos unitários, seguindo o modclo elaborado pola Administração, bem

como com detalhamento das lbonificaçõcs e Despesas Indiretas (BI)1) c dos llncargos Sociais

(1*:S). com os rcspcctivos vaIo[cs adequados ao valor íinal da proposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitário#, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,

contratação scmi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adcquaçõcs indispensáveis do cronograma físico-!inanceiro c para balizar excepcional

aditamento posterior do contr4to.

6.12.2. Em se tratando db serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitdnte deverá indicar a prodbtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver condida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante devejá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6,12.4, Os licitantes pode+ão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como re+erência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrdriem dispositivos legaisvigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a qxequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do suÜitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, vhsando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remunefação do serviço.

6.13. I':rros no prccnchimcnto da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha podcrá scr +justada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo sistema, dcsdc

que não haja majoração do prcç4 c que se comprove quc este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

in'\

fr B \

6.13.1. O ajustc dc que t[ata cstc dispositivo sc limita a sanar erros ou falhas que não

altcrem a substância das prop4stas;

6.13.2. Considera-sc erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

dc rccolhimcnto dc imposto4 c contribuições na I-orIma do Simples Nacional, quando não

cabívcl cssc rcgimc.
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6.14. Para fins de análise da prbposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifes+ação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o ’Fcrmo dc Rcfcrê4cia exija a apresentação de amostra, o licitantc classificado em
primciro lugar deverá aprcscntá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

proccdimcnto para a avaliação d+s amostras, cuja presença scrá facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantcs.

,''•\

6.17. Os rcsultados das avaliaçhcs serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver el+rega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Prcgociro, ou havc4do entrega de amostra fora das cspccincaçõcs previstas neste

l':dital, a proposta do licitantc sedã recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apre;entada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s). o

Prcgociro analisará a accitabiliÜadc da proposta ou lancc ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-sc-á com a vcriücação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às cspccincaçõcb constantes no Termo de Rçfcrêr,cia.

6.20. Caso o 'lcrmo dc RcfcrêÜcia exija prova de conceito, o licitantc classificado em primeiro
lugar será convocado pelo prcgbciro, com antcccdência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua rcalização, para cxccutá-la, visando aferir o atcndimcnto dos rcquisilos c

funcionalidades mínimas da sOlução de tecnologia da informação e comunicação. conforme

disciplinado no ’lcrmo dc Referência.

6.21. 1)or meio de mensagem no sistcma, será divulgado o local c horário dc rcalização do

procedimento para a rcalização 4a prova de conceito.

6-22' A prova de conceito sbrá realizada por equipe técnica designada, rcsponsávc1 pcla

afcrição do atendimento dos +tens cstabclccidos, c poderá ser acompanhada pelos demais

licitarltes, mediante registro for+aI junto ao prcgociro.

6.23. '1’odas as dcspcsas decor fontes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cadaum dos licitantes.

6.24. A equipe técnica clabordrá rclatório com o resultado da prova dc conceito, informando sc

a solução aprcscntada polo licit+nIc provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

dc acordo com os requisitos c fqncionalidadcs cstabclccidas.

n\
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6.25. Caso o rclatório indique que a solução tecnológica está em conformidade COIn as

cspccilicaçõcs exigidas, o licit4ntc será declarado vencedor do processo licitatório c, caso

indiquc a não conformidade, o li+itantc será dcsclassilicado do processo licitatório.

6.26. Caso o relatório indique due a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidadcs

scrão listadas e o licitantc terá p[azo dc 3 (três) dias útcis, não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do rcspcctivo relatório, dara proceder aos ajustcs necessários na solução c disponibilizá-
la, para a realização de tcst+s complementares, para aferição da correção ou não das
incon form idades indicada.

in'\
6.27. Poderá ser considcrada +provada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Pro+a dc Conceito (1)oC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28, Caso o novo relatório inÜiquc a não conformidade da solução ajustada às cspccilicaçõcs

técnicas exigidas, a licitante será dcsclassincada do processo licitatório.

6.29. Não será aceita a propos[a da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar na 4 condiçõcs estabelecidas no Termo de Rcfcrência.

6,30. No caso de dcsclassiíicação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitantc,

obcdccida a ordem de classificakão, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os requisitos c
funcionalidades previstas na Po'

6.31. o, „,„It.d„ d„ ,,,li,4õ„ „,ã„ di,„lg,d., p„, m,i, d, m,„„g,m .. ,i,t,m,.

7. DA FASE DE HABII.IT+ÇÃO

a 7.1. Os documentos prcvisdos no 'l-crmo dc Rcfcrência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do lici[antc dc realizar o objcto da licitação, serão exigidos para fins dc

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7.1.1. A documcntaçã4 exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social c
trabalhista e econômico-nna4ccira. poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sl CAF.

7.2. Quando permitida a parjicipação dc cmprcsas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação ser#o atendidas mcdiantc documentos equivalentes, inicialmcntc
apresentados clm tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licital+tc vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País.

para [ins dc assinatura do contr+to ou da ala dc rcgistro dc preços, os documcntos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntado no País e apostilados nos termos do
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disposto no Decreto n' 8.660, de 29 de janeilp de 20 LG. ou de outro que venha a substituí-lo,

ou consularizados pelos rcspccti+os consulados ou embaixadas.

7.4_ Quando permitida a partijipação dc consórcio dc empresas, a habilitação técnica, quando

exigida. será feita por meio do sOmatório dos quantitativos de cada consorciado c, para efeito de

habilitação cconômico-nnanccirb, quando exigida, scrá observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmcntc por microcmprcsas ou empresas dc

pequeno porte e o termo de +efcrência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
havcrá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos cxigidoq para rins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo dc cópih autcnticada por cartório competente, pelo Prcgociro ou por

membro da llquipe de Apoio, bcdiantc conferência da cópia com o original ou publicação cm

órgão de imprensa oficial.

7,6. Os documentos exigido; para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão oÚ entidade pública, desde que o registro tenha sido feito cm

obcdiência ao disposto na 1.ci n+ 14. 1 33/2021 .

7.7. Será vcrincado sc o li}itantc apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, c o declarantc rcspdndcrá pela vcracidadc das informações prestadas, na forma da lci
art. 63. 1. da Lei n') 14.133/202

in-\

7.8. Será verificado sc o +icitantc aprcscntou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as cgigências dc reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Soci41, previstas cm lci e cm outras normas cspccíficas.

7.9. o licitantc deverá apr4scntar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas çomprc4ndcm a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na COnstituição 1 federal, nas lcis trabalhistas, nas normas infralcgais,

nas convcnçõcs coletivas de trabalho c nos termos dc a.justamcnto dc conduta vigcntcs na data de

cntrcga das propostas.

7.10. A h,bilit„çã, „,á „„inR,d. p., m,i. d, si„í, „., d,,.m,.k„ p„„ ,1, ,b„„gid.,.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (iN n'’
3/2018. art. 4', $1 ', e art. 6',$4').

n\
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7,11, 11 de responsabilidade dd licitantc conferir a cxatidão dos seus dados cadastrais no

Sicaf c mantê-los atualizados ju4to aos órgãos responsáveis pela informação, dcvcndo. proceder,

imediatamente, à correção ou à dltcração dos registros tão logo identifiquc incorreção ou aquclcs

sc tornem dcsatualizados. (IN n' b/2018, art. 7', ca1)111

7.11.i. A não obscrvânci4 do disposto no itcm anterior poderá cnscjar dcsclassincação no

momento da habilitação. (IN +' 3/201 8. art. 7', parágrafo único).

7.12. A verifIcação pelo prcdociro, cm sítios clctrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui Ócio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos c+igidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por mcio dd sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogávci por igual período] contado da solicitação do pregociro.

7.12.2. Na hipótese de a fase dc habilitação antcccdcr a fase de apresentação de propostas
c lances, os licitantes cncamidharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com + preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nelc não contidos somcntc será

feita em rclação ao licitantc vendedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal quc constcm do Termo dc

Referência somente serão exjgidos, em qualquer caso, cm momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do llc}tanto mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a cxc4ção do subitcm anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
lasc dc habilitação antcccder +s fascs dc apresentação do propostas c lances c de julgamento, a

vcrilicação ou exigênciq do p+cscntc subitcm ocorrerá em rclação a todos os licitantcs.

7.14. Após a entrega dos docdmcntos para habiliMção, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documen+os, salvo cm sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64) :

7-14,1. complementação de informações acerca dos documentos já aprcsentados pclos

licitantcs c dcsdc que ncccssá[ia para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; c

7-14.2. atualização dc 4ocumcntos c„j, validadc tenha expirado após a data dc

recebimento das propostas.

7.15' Na análise dos d„,um,„,+., d, h„bilit„çã., . ,.„,i„ã, d, „,„t,„t„çã. p„d„-á „„„,- ,„..,
ou falhas. que não altcrcm a bubstância dos doculncnlos c sua validade jurídica) mcdiantc

dccisão lundamcntada, rcgistrad+ cm aLa c acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para iins dc

habilitação c classificação.

in'\

n'\
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7.16. Na hipótese de o licitan{e não atender às exigências para habilitação, o pregociro
cxaminal-á a proposta subscqucbtc c assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que a+cnda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitcm
7.12.1

7.17. Somcntc serão disponibi[izados para acesso público os documentos de habilitação do

liciLantc cuja proposta atenda a4 edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o sul)item anterior.

n\ 7.18. A comprovação dc rcgul4ridadc fiscal e trabalhista das microcmprcsas c das cmprcsas dc

pequeno porte somente scrá c+igida para efeito de contratação, c não como condição para

participação na licitação (art. 4' 40 Decreto Municipal n'’ 1 62/2015

7.19. Quando a fase de habilijação antcccder a dc julgamento e já tiver sido encerrada. não

caberá exclusão de licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supcrvcnicntcs ou só conhccidosapós o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
coN'i'iivro

8.1. A intcrposição dc rccul+so referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantes, à anul4ção ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165

da 1.ci n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O p„,o „,„„al é d, 3 (d,ês) di„ út,i,, ,,„t.do, d, data de intimação ou dc lavratura da
ata

n\
8.3. Quando o recurso aprc#cItado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dc

habilitação ou inabilitação do llc+tanto:

8,3.1. a intenção de r4corrcr deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

prcclusão ;

8.3.2. o prazo para a m4nifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para aprc+cntação das razõcs rccursais será iniciado na data de intimação
ou dc lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8,3.4. na hipótese de adOção da inversão dc 1-ases prevista no $ 1 ' do art. 17 da Lei n'
14, 133. de 2021, o prazo p4ra apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata dc julganlcntk
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8.4. Os recursos deverão ser 4ncaminhados cm campo próprio do sistema.

8.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

rccorrida, a qual poderá rcconsi4crar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para h autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de IO (dez) dias úteis, contado do rcccbimcnto dos autos.

8.6. os recursos interpostos )ra do prazo não serão conhecidos.

8.7. o prazo para aprcscntaçbo dc contrarrazões ao recurso pelos demais licitantcs será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação dd intcrposição do

recurso. asscgurada a vista imediata dos elementos indispcnsáveis à dcI-csa de seus interesses

in'\

8.8 o recurso c o pedido de rcconsidcração terão cfcito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha dcfisão lina 1 da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do rccur40 invalida tão somente os atos insuscctívcis dc aprovcitamcnto

8.10. Os autos do proccsso pcrmancccrão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/€ompras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacocs.php
ou, ainda. prcscncialmcntc, do endereço sito no prcâmbulo deste edital, em horário dc

cxpcdicntc, das 7:3011 às 1 1 :301+ e das 13:00h às 17:0011.

8.11. Dccididos os recursos, 4u cm não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
c homologação do certame c a4sinada a ata de registro dc preços, se for o caso, será convocado o

licitantc vencedor para assinhr o termo de contrato OU aceitar instrumento cquiva IonIc,
conforme o caso (Nota dc llmpcnho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pcna dc dccair do direito à conjratação. scm prejuízo das sanções previstas neste l{dital.
l 8.11.1. o prazo constan Ic do subitcm 8.1 1 poderá scr prorrogado uma única vez, por igual

pcríc)do. mediante solicitação da parte durante scu transcurso, devidamente justificada, c

desde que o motivo aprcscn+ado seja aceito pela Adl11 inistração.

8.11.2. Altcrnativamcn+ à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de cohtrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

cncaminhá-lo para assinatÜra, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização dc a{esso à sistema de proccsso eletrônico para çssc fim ou outro meio

eletrônico (e-mail, por cxchplo), para qué seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)

dias. a contar da data de deu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.
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1) AS iNFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES9+

9.1. Comctc infração administfativa, nos termos da lci. o licitantç que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de cntrcg4r a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tcnh+ sido solicitado pelo/a prcgoeiro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrêNcia de fato supervcnicntc dcvidamcntc justificado, não mantiver

a proposta cm especial quand4 :

9.1 .2.1. „ão enviar a propq,t, ,d,q„,d, ,, últi„,. l,„„ ,f„t,d, ,„ ,pó, „ „,g,,i,çã,;

9.1 .2.2. recusar-se a envia{ o detalhamento da p„,posta q„a„do cxigível;

9. 1 .2.3. pedir para ser des+lassiíicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1 .2.4. deixar de aprcscnjar amostra;

9. 1 .2.5. apresentar propos+a o„ ,m„t„ ,m d„„„„d. „,m „ „p„in„çõ„ d, ,dit,1;

9.1.3. . não celebrar o contrato ou não cntrcgar a documcntação exigida para a
contratação, quando convoca40 dcntro do prazo dc validade de sua proposta;

9.1 .3.1. recusar-sc, sem jÜstincativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço: ou

a aceitar ou retirar o instru+ncnto cquivalcntc no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar dcclar+ção ou documentação íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licjtação

9.1.5. fraudar a licitaçã

9.1.6. comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualqucr natureza, em
especial quando:

9.1 .6.1. agir em conluio ob cm dcsconformidadc com a lei;

9.1 .6.2. induzir dclibcrad4mcntc a crro no julgamento;

9. 1 .6.3. aprcscntar amostda falsi liGada ou dctcrioFada;

9-1.7. praticar atos ilícitOs com vi,1„ , f,„,I„.„ ., .bj,ti,., d, li,it,çã,

9.1.8. praticar ato lcsiv4 prcvis’,o no art. 5' dLLei n.' 12.8467 de 2013.

9-2. Com fulcro na Lei n' 14.133. de 2021, e no Decreto Municipal n.' 0469 dc 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou

adjudicalários as seguintes sanç#cs, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência:
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9.2.2 muIta;

9.2.3 imp,dim,„to d, libit„ c contratar; c

9.2.4. dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarcm os

motivos determinantes da pÜnição ou até que sc.ja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicob a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a nat„reza c * gra+idade d, infração comctida;
dehq

9'3.2, as peculiaridades Ho caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias »gravantcs ou atenuantcs;

9.3.4. os danos que dela provicrcm para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ob o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conformc

normas e orientações dos órghos de controle.

9.4. A multa será recolhida cb pcrccntual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máqimo dc 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9,4.1. Para as infrações previstas nos itens 9, 1. 1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato lici[ado.

9,4.2. Para as infraçõcs previstas nos itens 9. 1 .4. 9.1 .5, 9.1 .6, 9.1 .7 e 9.1.8, a multa será

dc 15% a 30% do valor do cdntrato licitado.

’)
9.5. As sanções de advcrtbncia, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoncidadc para licitar ou bontratar poderão ser aplicadas, cumulativamcntc ou não, à

penalidade de nrulta.

9.6. Na aplicação da sançãodc multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15

(quinze) dias úteis, contado da 4ata dc sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cm

decorrência das infrações admihistrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 e 9.1 ,3, quando não

sc justiíicar a imposição dc pcnblidadc mais grave, c impcdirá o responsávcl dc licitar e contratar

no âmbito da Administração Pdblica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pcio prazo máxim+ de 3 (três) anos.

9.8. l)odcrá ser aplicada ao rGsponsávcl a sanção de declaração de inidoneidadc para licitar ou

contratar. em decorrência da p+ática das inIraçõcs dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1 .6, 9.1.7 c

9.1.8, bcm como pclas infraç+cs administrativas prcvistas nos itcns 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3 que
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justinqucm a imposição de pcn4lidadc mais grave que a sanção de impedimento dc licitar c

contratar, cuja duração obscrvar4 o prazo previsto no art. 156. g5', da I.ci n.' 14.133/2021.

9.9. A recusa injustincada doadjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instdumcnto equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

dcscrita no item 9.1.3, caractcri}ará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujcitará

às pcnalidadcs c à imediata pbrda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

9.10. A apuração de rcsponskbilidadc rclacionadas às sanções de impedimento dc licitar c

contratar c dc declaração dc in idoneidade para licitar ou contratar dcmandará a instauração dc

proccsso dc responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avalia}á fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitantc ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e cspc+incar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no pr&zQ dc 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõcs dc

advertência, multa e impcdimcÚto dc licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver brofcrido a decisão rccorrida, que, se não a reconsidcrar no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis, cncalbinhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

“n\

9.12. Caberá a apresentação Üc pcdido dc rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

dc inidoncidadc para licitar od contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, c decidido no prazomáximo dc 20 (vinte) dias útcis, contado do seu rcccbimcnto.

9.13. o rccurso e o pcdido de rcconsidcração terão cl’cito suspcnsivo do ato ou da dccisão

rccorrida até que sobrcvcnha dbcisão linal da autoridadc competente.

1

9-14- À aplicação das sanções prcvistas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de rcparação intcgr41 dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO Ak) EDIT/\I. E DO PEI)iDO DE ESC].ARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é phrtc legítima para impugnar este Edital por irrcgularidadc na

aplicação da 1'ci n' 14.133. d+ 2021. dcvcndo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abcrtu ra do certame .
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10.2. A rcsposta à impugnaçã4 ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do ccrtanre.

10.3. A impugnação e o pcdidd dc esclarecimento podcrão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios-. e-mail licRtacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, scr

dirigida ou protocolada no cndcr+ço constante do prcâmbulo deste Edital.

10'4. As impugnaçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspcndcm os prazos previstos no
certame.

feb\
10.4.1. A concessão de c[feito suspcnsivo à impugnação é mcdida excepcional e deverá

scr motivada pelo agente de cbntratação, nos autos do processo de licitação.

1 o.5. A,.11,id„ , imp„g„,çã., 4„á d,fi.id, , p„bli„d, n„,,, data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da scsbão pública no sistema clctrônico.

11.2. Não havendo expcdicnjc ou ocorrendo qualquer fato supcrvenientc que impeça a
rcalização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, nd mesmo horário antcriormcnte estabclccido, desde quc não haja
comunicação cm contrário, pelo Prcgociro.

11.3, '1’odas as referências de ljmpo no lldital, no aviso c durante a sessão pública obscrvarão o
horário de Brasília - DF.

nb 1 1 .4. A ho„,.log,çã. d, ,csuldado d„t„ li,it,çã, „,ã. i ,„,pII„,á di„it. à contratação.

11.5. As normas disçiplinador4s da licitação serão scmprc interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não compromctam o interesse da Administração. o

princípio da isonomia, a nnalidaHc c a segurança da contratação.

11.6. os [icitantcs assumem toÜos os custos de prcparação c apresentação de suas propostas e a

Administração não será, cm ncdhum caso, responsável por esses custos, indepcndcntcmentc da

condução ou do resultado do prOcesso licitatório.

11,7. Na contagem dos prazo4 estabclccidos neste l':dital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do

início e incluir-se-á o do vcncilbento. Só sc iniciam c vcnccm os prazos cm dias de cxpcdicntc na

Administração.
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11.8. o dcsatcndimcnto dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitantc, desde que scja p4ssívcl o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia c do interesse público.

11,9. 1=m caso de divergência bntrc disposições deste lldital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prcva[cccrá as deste Edital.

11.10. o l':dital c seus anexos 4stão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas -– PNCP (sc adotado o +meio) e endereço clctrônico https-://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decfeto Municipal n.' 175/2023, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Naçiobal de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam sbr efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Muni€ípio de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 1l6, parágrafo único, I e 11. da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o alt.

2a do referido Decreto Muni+ipal n.a 175/2023.

11.11. Integram este l:dital, pa+a todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

'n'b

11.11.1 ANEXO 1 - '1-crlbo dc Rc ícrência;

1 1 . 11.1.1 . Apêndic4 A – 1':studo ’léGnico P„ciiminar;

11.1 1.1 .2. Apêndic+ B – l)ocumcnto dc l"ormalização dc Dcmanda

11.11.2. ANEXO II – Mi[nula dc ’l-crmo de Contrato ;

M„„i,ípi. d, M„„d„ - PR, ]0 d, „t,mb„ d, 2024

l
LAE RTC) N 3is::= Dc:PrA:kUN
WEBER:0453 W 1 BE R:04530421988

0421988 1:: 1l17à;o:::::;3c

liaerton Weber
PItEFi'=1'1'o
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ANEXO I
EliMO DE REF 1':RP.N CIA

(Ürocc„o Admi„i,tr,ti„. „'...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS ])A CONTRATAÇÃO

1,1. Aquisição de uniformes para funcionários da Secretaria do Saúde, nos termos da tabcla

abaixo, conforme condições e e+igências estabelecidas neste instrumento.

'-"\ Item Descrição
C

com 2 Bolsos fronLaid - bolso

grande - gola v; 1 Cajça com
elástico e 2 bolsos frolltais cm

l'aca - bolsos extra grande.
Costuras com Reforço ;

con foüávcl; não amas;sa;

tecido Respirável; aguenta
autoclavc. Tecido: Oxford

premium - 100% dolicstcr.
Corcs Diversas . Flem ini no
scrubs - slim c mdsculino.
Diversos tamanhos pb, P, M,

G, GG, XGG.
Camiseta polo: ’l'cci iah
grosso aproximaHamcntc
60% poliéster c 40% hlgodão,
cores diversas. Gola bolo com

3 botões, detalhes nà gola c
pé de gola cm cores Diversas.
Modelagem reta, pbssuindo
bordado (brasão do

município). Costura] retas c
scm falhas. Di versos

tamanhos PP, P, M, G, GG,
X(IG .

JAQUETA . Jaqudta cm
microfibra. Com fbrro cm

Catmat mr R$ Total

01 618366 Unid l 50 l 165,00 8.250,00

n)

02 620 1 85 IJnid 300 t 70,50 2 1 . 1 50.00

03 malha. Com pudho cm
ribana. Com bordadob (brasão

do município e idc4tificação
tIa Secretaria). CostUras retas

615974 Unid 100 1 152,67 15.267,00
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Ta mc ml
i–71ii–nEl-;=–Tilii=
tamanhos: PP, P, M, b, GG,
X(3C}.

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATM AT/CATSER e a do Terho de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1+h\ 1.3. Os bcns objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do listudo ’l-écn ico Pr4liminar.

1.4. O objeto desta contrataÇão não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Dccrcto Municipal n' 037, dc 24 de março de 2023.

1.5. O prazo de vigência da €ontratação é de 06 (seis) moses, contados da data de assinatura.

na forma do artigo 105 da 1.ci nf 14.133, dc 2021.

1.6. o contrato ofcrcce maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

1.7 N,(,) t,b,1,(,) „,p„ ,, 4,t,m ., p„ç,, „nitários c totais máximos admitidos.

2. l'-uND AMEN'rAÇÃO 4 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A l;undamentação da CÚntratação c de seus quantitativos encontra-se pormcnorizada cm

’l-ópico específico dos llstudos 'k'écnicos Prcliminarcs. apêndice deste ’l'crmo dc Referência.

P) 2.2. l"ica dispensado o Plhno dc Contratações Anual para o cxcrcício dc 2024, em
conformidade com o Decreto 242/2023. dc 22 de dezembro de 2023 .

3. DESCRIÇÃO DA SOI.UÇÃO COMO UM 'i'01)o CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPE+IFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos llstudos Técnicos Prcliminbrcs, apêndice deste 'Icrmo de Referência.

4. REQUISITOS DA COj Tl{ATAÇÃO

4,1_ No prazo máximo 1 o (dez) dias após 1 solicitação a contratada deverá cntrc9alC ::

peças piloto c mant4-Ias à disposição durante todo o período de vigência do contrato.
scm custos para o N4unicípio dc Mercedes. A grade a ser entregue deverá contemplar
todas as mcdidas ncbcssárias para que os scrvidorcs possam cxpcrimcntar as peças c.

assim, realizar pedidos de uniformes que cslcjam perfeitamente ajustados às suas
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medidas individuais. A prática tem como objetivo garantir o conforto e a
adcquação dos uniforhcs, contribuindo para a satisfação dos servidores e para a
cliciência no uso dosrccursos públicos. Sendo assim, a adoção desta medida se faz

ncccssária para evitar rctrabalhos c garantir a cnciência na entrega dos uniformes. Ao
disponibilizar uma gfadc completa de tamanhos, a empresa contratada facilita a

cscolha dos scrvid$res, reduzindo a possibilidade de erro no pedido c.

consequentemente, evjtando a ncccssidadc dc ajustes ou trocas de peças. Além disso, é
importante ressaltar q[IC não serão aceitas peças que não estejam de acordo com as

mcdidas da grade db amostra disponibilizada. Isso significa que os uniformes
fornecidos devcm s+guir rigorosamcntc os padrões de tamanho cstabclccidos,
garantindo a uniformidade e a qualidade das peças entregues aos servidores;

4.2. As peças dcverão codtcr etiquetas dc idcntiíicação com as informações do tamanho,
gramatura c compo+ição dos tecidos, bem como instruções para lavagem e

conservaÇão ;

4.3. o prazo de entrega é ye 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordcm
de Compra;

4,4. A cntrcga deverá ser +fctuada no Município de Mercedes, em horário de expediente,
junto ao Centro de SaÚde, sito a Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 707, Ccntro;

4.5_ VcriHcados defeitos, 4varias ou incorrcçõcs nas peças entregues, a contratada deverá
clctuar a correção ousubstituição no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, sem

ônus ao Município.

b\

Sustentabilidade:

4.6. Além dos critérios de sustcntabilidadc cvcntualmcntc inseridos na descrição do objeto.

devem ser atcndidos os scguinteq requisitos:

/H\
4.6.1. Uso, scmprc que possível. de materiais ecológicos e redução do consumo de

recursos naturais durante o pr#ccsso dc confecção;

4.6.2 rratamcnto adequàdo dos resíduos gerados no processo dc produção;

4.6.3

4.6.4

Observância dc p4drõc, ambi,„t,i, , d, „„t„,t,bilid,d, „„ ,p„,çõ„;

Adoção de mcdid4s para rcdução da emissão de gases de efeito estufa.

Su bcontratação

4.7 Não é admitida a subcont['atação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.8. Não haverá exigência dd garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da I.ci n'

14. 133, dc 2021 , pelas razões co4stantcs do l':studo ’lécnico Prelinlinar.
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Benefícios para Microempre4as e Empresas de Pequeno Porte

4.9. A licitação deverá ser dbstinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do ab. 48, I, da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrap4ssaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.10. Nos termos da Lei Con]plementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'
093, de 2024, e da justincatija constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na jicitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na rebião de Mercedes.

in\

5. MODEI.O DE EXECUdÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1, O p„,, d, ,„t„g, d„, b„„ é d, 30 (t,i.t,) di„, ,.„t,d„ doCa) cmissão da Ordem dc

Compras, cm remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões rcspcctivas com pelo m4nos 02 (dois) dias dc antecedência para que qualquer plcito dc

prorrogação de prazo seja analisbdo, rcssalvadas situações de caso fonuito c força maior.

5.3. Os bens deverão ser cntr&gucs no scguintc endereço: junto ao Ccntro dc Saúde, situado na

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 707, f entro, no Município dc Mercedes/PR.

n\ Garantia, m anutenção e assistência técnica

5.4. o prazo do garantia é a4uclc cstabclccido na i.ci n' 8.078, dc 11 de setembro de 1990

(Código dc l)cfcsa do Consumid[or).

6. MODEI.0 DE GESTÃO IDO CONTRATO

6.1. o contrato deverá scr ckccutado fielmente pc las partes, de acordo com as cláusulas

avcnçadas c as normas da I,ci n+ 14.133, dc 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua incxccução total ou parci41.

6.2_ 11m caso dc impcdimcntol ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

dc cxccução será prorrogado jautomaticamente pclo tcmpo corrcspondcntc, anotadas tais

circunstâncias mediante simplcs #postila
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6.3. As comunicações entre o órgão ou cntidadc c a contratada devem ser rcalizadas por
cscrito scmprc que o ato cxigirt al formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse lim

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar rcprcscntante da empresa para adoção dc

providências que devam ser cu+pridas dc imediato.

6.5. Após a assinatura do 4ontrato ou instrumento cquivalenteT o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da CI4presa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos dc

fiscalização, das estratégias pa+ra execução do objeto. do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do lbétodo dc aferição dos rcsultados c das sanções aplicáveis, dcntrc
outros

in\i

Fiscalização

6.6. A ,,,„,çã, d, ,,„t„4, d„,,„á „, „,mp„„I,.d„ , n„,li„,d, p,1,(,) li„,1(i,) d.
contrato, ou pelos respectivos sqbstitutos (Lei n' 14.133. de 2021, art. 1 17, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acbmpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecida# no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Munic+paI n' 032, de 24 de março de 2023, art. 1 2 c seguintes).

6.8, O fiscal de contrato dcvb anotar, cm registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a cxccução e dctcrminará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados .'-\,
6.9. o fiscal do contrato auÀiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do çoÜtrato. c cspccialmcntc:

6_9_1. esclarecer prontakTlcntc as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objc+o contratado;
6.9.2. cxpcdir, através db notificações c/ou rclatório dc vistoria, as ocorrências e fazer as

dctcrminaçõcs c comunicaçõ4s ncccssárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3. proceder, conforlIrc cronograma físico-Financeiro, as medições dos serviços
cxccuLados c aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto cm
contrato :

6.9.4. adotar as ITlcdidasprevcntivas de controlc dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da cntrqga dc bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir c ccrtific4r as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avalia€õcs dos serviços executados pela contratada;
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6.9.7. determinar por tbdos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais. cspccincações c mÉtodos de execução dos serviços cxigívcis para a perfeita
cxccução do objeto;
6.9.8. exigir o uso c4rrcto dos equipamentos dc proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a rcti[ada de qualquer emprcgado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive Ümprcgados de cvcntuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu crjtério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6,9.10, receber designa4ão c manter contato com o preposto da contratada, c se for
necessário, promover rcuni bes pcriódicas ou cspcciais para a rcsolução dc problemas na
entrega dos bens ou na excel+ção dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnieo nos pedidos de alterações contratuais;
6.9,12. verificar a corrct# aplicação dos materiais;
6'9.13. rcqucrcr das cmÜrcsas testes, exames e ensaios quando ncccssários, no sentido de

promoção de controle de qqaiidadc da execução das obras e serviços ou dos bens a scrcm
adquiridos;
6.9_14. realizar, na formb do art. 140 da 1.ci l''cdcral n.c) 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quandd for o caso;
6.9.15. propor à autorid idc competente a abertura de proccdimcnto administrativo para

apuração de rcsponsabilidadq;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contrato$ deverá ser acompanhada c nscalizada por meio de instrumentos
de controle. que comprccndam 4 mensuração dos seguintes aspectos, no que coubcr:

6.10.1. os resultados alcdnçados cm relação à contratada, com a verificação dos prazos dc
cxccução c da qualidade dcmàndada;
6.10.2. os recursos huldanos empregados, em função da quantidade c da formação
proíissional exigidas;
6.10.3. a qualidade c quahtidadc dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos $erviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento d 4s demais obrigações decorrentes do contrato; c
6_10.6. a satisfação do público usuário.

n\

n\,

6.11. o fiscal do contrato inbrmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

dcmandar dccisão ou adoção d4 medidas que ultrapasscm sua çompctência, para que adote as

mcdidas necessárias e sancadorab, sc for o caso.

6.12' No caso de ocorrência4 que possam inviabi ii/ar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o fiscal do contrato c4municará o fato imcdiatamcnte ao gestor do contrato.

6.13. o lisca1 do contrato (.oÁunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à rcnovação tcmpcstiva ou à prorrogação
contratual .
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Gestor do Contrato

6.14. o gestor do contrato é q gerente Funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, dcsdc sÚa concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n' 032, dc 24 de março de 2023, art. 1 1 ):

6. 15.1 . A„,Ii„r , d,,„mc.t+ção quc antecede o pagamento;

6. 1 5.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico- financeiro do contrato;

n\ 6.15.3. A.,li„, ,,,.t„,i, ,l+„,çõ„ ,.„t„t.,i,, „pós o.,,,ido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documcn[os referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o dcbcnvolvimcnto da cxccução através do relatórios e demais
documentos relativos ao obj4to contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínca ’'d" do inciso VI do §l 3') do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durant 4 a cxccução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.15.6 1)„tdi, p,DVi,ori,m„+t, , s„,p,„,ã, d, ,„t„g. d, b„„ ,„ , realização dc serviços;

6.15.7. 1':rctuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do lbunicípio, quando coubcr, bem como no Portal Nacional dc

Contratações Públicas (PNCIF);

6.15.8. Prccnchcr o termo dea valiação dc contratos administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pclo sistema de 4cstão dc materiais, obras c serviços;/+-\

6. i4.1. lnserir os dados Ircfcrcntcs aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCl+);

6.14.2 . Outras atividadescompatíveis com a função.

6.15. o gestor do contrato acohpanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à cÀccução do contrato c as medidas adotadas, informando, se for o

caso. à autoridadc superior àquejas que ultrapassarcm a sua competência.
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7. CRi'ri1:RiOS DE MEDiÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, dc forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal oO instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento c fiscalizaç40 do contrato, para cl-cito de postcrior verificação de sua

conformidade com as cspccinc4çõcs constantcs no 'l-crmo dc Referência c na proposta.

7.2. Os bons poderão ser rÜcitados, no todo ou em parte, inclusive antcs do recebimento

provisório, quando em desacordo com as cspccincaçõcs constantes no ’lcrmo dc Referência e na

proposta. dcvcndo ser substitqídos no prazo de 1 o (dez) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem $rcjuízo da aplicação das pcnalidadcs.

7.3. O recebimento dcnnitiko ocorrerá no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material c consequcntc aceitação mcdiantc tcrmo
detalhado

''\

7.4. Para as contratações de{orrcntcs dc despesas cujos valores não ultrapasscm o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei na 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

dcfinitivo será de até 05 (cinco)dias úteis.

7,5. O prazo para rcccbimclIto dcnnitivo poderá scr cxccpcionalmcntc prorrogado, de forma

justificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atcndimcnto das exigências conjratuais.

3 7.6. No caso dc controvérsip sobre a execução dc) objeto, quanto à dimensão, qualidade c
quantidade, dcvcrá scr observado o teor do wt. 143 dB..Lei no 14.133, de 2021, comunicando-sc à
empresa para emissão de Not4 Fiscal no que pcrtinc â parcela incontrovcrsa da execução do

objcto, para cfcito dc liquidaçãd c pagamcnto.

7.7. o prazo para a solução,pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal oH de instrumento dc cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a anális+ prévia à liquidação de despesa, não scrá computado para os fins
do rcccbimcnto definitivo.

7.8. O recebimento provisórjo ou definitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nclb a rcsponsabilidadc ético-professional pela perfeita execução do
contFato
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I,iquid ação

7.9. Rcccbida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dez

dias útcis para fins de liquidaçào, na forma desta seção. prorrogávcis justincadamcntc por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratual!;

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogaçãd, no caso dc contratações dccorrentcs dc despesas cujos valores

não ultrapasscm o limite dc que trata o inciso II do aK. 75 da Lei n' 14.133. de 202 1 .

7.10. 1)ara lins de liquidaçãb, o setor compctcntc deverá vcriíicar sc a nota fiscal ou

instrumento dc cobrança cquivqlcntc apresentado expressa os elementos necessários c csscnciais
do documento, tais como:

;'3

7.10.1

7,10.2

o prazo de validage;

a data da cmissãJ;

7.10.3'

7.10.4.

os dados do cont+ato c do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5 o valor a pagar; c

7.10.6 eventual destaquq do valor de rctençõcs tributárias cabívcis.

7.11. 1 lavcndo erro na aprcschtação da nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liqpidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado

providcncic as medidas sancad4ras, rciniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação. sem ônus ao contra+ante;
.a

7.12, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamcntc

acompanhado da comprovação qa rcgularidadc fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SIC/\1; ou, na impossibilidad4 dc acesso ao referido Sistema, mcdiantc consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documqntação mcncionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 202 1 .

7.13. A Administração dcvcrd realizar consulta ao SICAI? para: a) verificar a manutenção das

condiçõcs dc habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âlbbito do órgão ou cntidadc, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impcditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ão SIC AF, a situação dc irregularidade do contratado, scrá

providcnciada sua notificação, Éor escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgulari7.c
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sua situação ou, no mesmo prado, aprcscntc sua dcfcsa. o prazo poderá ser prorrogado uma

vcz, por igual período, a critériodo contratante.

7,15. Não havcndo rcgulariza6ão ou sendo a defesa considerada improccdcntc, o contratante
dcvcrá comunicar aos órgãos ['csponsávcis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, b 4m como quanto à existência de pagamcnto a ser efetuado, para

que scjam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rcccbimcnto dc seus
créditos .

bB\
7.16. Pcrsistindo a irrcgularid4dc, o contratante dcvcrá adotar as medidas ncccssárias à rescisão

contratual nos autos do proce iso administrativo corrcspondentc, assegurada ao contratado a

anrpla dcIbsa.

7.17. llavcndo a efetiva cxccukão do objeto, os pagamcntos serão realizados normalmcntc, até

que se dccida pela rescisão do ÇonLrato. caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SI(=AI

Prazo de pagamento

7.18, O pagamento será cfctuaUo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da íinalização da

liquidação da despesa, conform4 seção anterior. Em todo caso, o pagamcnto deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) Üias contados a partir do atcsto da Nota l;iscal, após comprovado

o adimplcmcnto da contratada dm todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas dc

débitos. conforme prevê o art. IÓ do Decreto Municipal n.' 043, de 24 dc março de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Üontratantc, os valorcs devidos ao contratado serão atualizados

monctariamcntc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.

mediante aplicação do índicc IPCA-IIiGII de correção monetária.-~',

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será rcalizqdo por lucio de ordem bancária, TI':1) ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito cm banco. agência e conta corrente indicados pcio

contratado. O contratado dever# informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como cmitida a ordem

bancária. ’lIII) ou transferência qancária para pagamento.

7.22. Q„„„,d„ d, p,g,m„,t„, ,q,á ,f,t„.d, , „t„,çã. t,ib„tá,i, p„,i,t„ „, l,gi,l,„çã. apli,á,,,,1.
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7.22.1. Indcpcndcntclnel+te do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

cstabclccidos na legislação vigente.

7.23. o contratado rcgularnbcntc optantc pelo Simples Nacional, nos termos da 1.ei

ÇopN?knlcntar na 123, de 2006, não sofrcrá a rcLcnção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por +quclc rcgimc. No cntanto, o pagamento ficará condicionado à

aprcscn’,ação de comprovação, por meio dc documento oficial, dc que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto n 4 referida 1,ci Complementar.

7.23.1. Nos termos do becreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
nsçais ou faturas a serem bmitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras [elativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial norm4tivo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatur+s como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que v[er a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na cit4da norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para ar etenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Mulricípio de Mercedes, bs demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFiNS e CSLL – não ser#o objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e

fundações. não devendo ser Objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

+-\

Cessão de crédito

7.24. 1\ „dmitid, , ,„,ã„ d, 41„it., „,dití,i„, ,.„I'.„m, „ „g„, d„t, p„„„t, tópi,..

7.24.1, As ccssõcs dc crÉdito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão dd crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

cont-!icionada à celebração de t+rmo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do rcgulad atendimento da obrigação contratual de cumprimento dc todas as

condições dc habilitação por p4rtc do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento dc ccssão

dc crédito c a rcalização dos pagamcntos respectivos também se condicionam à regularidade

fiscal e trabalhista do ccssioná4io, bcm como à certificação de que o ccssionário não se encontra

impcdido dc licitar e contrata[ com o l)odcr Público. conforme a lcgislação cm vigor, ou dc
rcccbcr benefícios ou inccntivbs fiscais ou crcditícios. direta ou indirctamcntc. conforme o art.

12 da l,ci 11'’ 8.429, de 1992. n(]s tcrmos do Parecer J!.-0 1 . de 18 de maio de 2020.

a

7.27. O crédito a ser pago 4 ccssionária é cxatanlclltc aquele quc seria destinado à ccdcntc

(contratado) pela execução dd objcLo contratual, rcst:Indo absolutamcntc incólumcs todas as

defesas c exceções ao pagaln4nto c todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no rcgil-nc jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
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incluindo a possibilidade de p4gamcnto cm conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o dcsconto dc multas, glosas c prejuízos

causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito nãJ, afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do codtratado.

8. FORMA E CRITÉRIÓS DE SEI.EÇÃO 1)o FORNECEDOR E FORMA DE
FORNE(=iMEN'ro

'3,
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8,1. o f.„„„d,, „,á „l„iÜ„,d. p„, „„i, d, r„Ii',çã, d, p„„dim,.t, d, I.ICITAÇÃO,
na modatidadc PRli(}ÃO, sob & forma l:l.lITRÔNIC A. com adoção do critério de julgamento

pelo menor preço por item.

Forma de fornecimento

8,2 O fornecimento do objet4 será integral.

Exigências de habilitação

8.3. 1)ara fins de habilitação, dcvcrá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:

llabilitação jurídica (conformé o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força dc lci.

tenha vai idade para lins de idcnt+ncação cm todo o tcrritório nacional.o\
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de I':mprcsas Mcrcantis, a cargo

da Junta Comercial da rcspcctiv4 sede.

8,6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição dc

Microcmprccndcdor Individual b CCMlll, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

.„t,„ti,id,d, „, ,íti. http„//„wh.g„„.b,/„„p„„s-,-„,g„,i,s/pt-b,/,mp„„,d,d,r.

8.7. Socicdadc empresária, sqcicdadc limitada unipessoal – SLLJ ou sociedade identificada

como cmprcsa individual dc responsabilidade limitada - 1:IREI,1: inscrição do ato constitutivo,
cstaluto ou contrato social no Rcgistro Público de l':mprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva scdc, acompanhada dc documento comprobatório dc seus

administradores.

8.8. Sociedade empresária e+trangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no l)iário Oficial da uhião c arquivada na Junta Comercial da unidadc fcdcrativa ondc
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – none/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95_719_373/0001-23
\&ww .mercedes.pr.qov.br

Página 1 41



Pag Asg

&B4.
Município de Mercedes

Estado do Paraná

t:di.tal de Pregão Eletrônico n'’ 58/2024
Processo I.icitatório n'’ 153/202+

sc localizar a filial, agência, subursal ou cstabclecilncnto, a qual será considerada como sua

sede, conforme Instrução Norm$tiva DREI/ME n.c) 77. dc 1 8 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: insd;rição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhàda dc documento comprobatório dc seus administradores.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal du agência da socicdadc simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Rcgislro Público de limprcsas Mcrcantis onde

opcra, com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata dc fundação c estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, dcvidamentc arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva scdc, além do rcgistro dc quc trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezenll)r(> i 971 .

/Hb\

8.12. Agricultor familiar: Dbclaração dc Aptidão ao Pronaf – DAP ou D/\P-P válida, ou,

ainda, outros documentos dcqnidos pela Secretaria l':spccial dc Agricultura 1 familiar c do

Desenvolvimento Agrário, nos Xcrmos do art. 4', $2' do Decreto nD 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13_ Produtor Rural: matríéula no Cadastro llspccífico do INSS – CEI, que comprovc a

qualificação como produtor rurql pessoa física, nos tcrmos da Instrução Normativa RFB n. 971,

de 13 de novembro de 2009 (art+. 17 a 19 c 165).

8.14. Os documentos aprcscn\ados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
/5

rI,bilit„çã. fi„„I, ,.,i,1 , t,,tJ,Ihi,t„

8,15, Prova de inscrição no Cqdastro Nacional de Pcssoas Jurídicas ou no Cadastro dc Pessoas
l;ísicas. con formc o caso;

8.16. Prova de regularidade Üscal pcrantc a l"azcnda Nacional, mediante apresentação de

certidão cxpcdida conjuntamcn+c pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da l;azcnd4 Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à i)ívida Ativa da UrJião (D AU) por elas administrados, inclusive aquclcs relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro. dc 2014, do
Sccrctário da Receita Federal doBrasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17 Prova de regularidade cob o l"undo dG Garantia do Tempo de Scrviço (FGTS);
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8.18. Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'l-rabalho, mediante

a aprcscntação dc certidão ncgafiva ou positiva com cfcito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das I,cis do Trabalho, aprovada pelo l)cçrcto-I,ci n'’ 5.452, dc 1'’ de maio de

1 943;

8.19. Prova de inscrição no c4dastro dc contribuintes l':stadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu rabo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade dom a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor.

relativa à atividadc cm cujo cxclcício contrata ou concorre;
'+b\

8.21. Caso o fornecedor seja &onsidcrado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto

contratual. deverá comprovar t41 condição mcdiantc a apresentação de dcclaração da I;a;,tenda

rcspcctiva do scu domicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma da lci.

8.22. o fornecedor cnquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufcrir os

benefícios do tratamento difcrcpciado previstos na I.ci Complementar n. 123, dc 2006, estará

dispensado da prova de inscriçã$ nos cadastros de contribuintes estadual c municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VAIJOR 1)A CONTRA'I' AÇÃO

9_1. C) custo estimado total da contratação é de R$ 44.667,00 (quarenta e quatro mil,

sciscc1,Ios e sessenta e sete reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análisc dc riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7'’, do Decreto Municipal n.'
031/2023, c do art. 2', $ 2', do l?ecrcto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:'-n"\

( ) 1 - „a, hip,’,t,SGS dos i„,isos l („,lo,), Il („,1„). IiI (li,it,çã. d„„t, ,. f„,„„d,), VII
(casos de guerra, estado de dcfdsa, estado de sítio, inlcrvcnção federal ou de grave perturbação
da ordcm), VIII (emergência c CRlamidadc pública) do art. 75 c do § 7'’ do art. 90 (remanescente

de obra). ambos da 1.ci n' 14.13], de 1 ' dc abril de 202 1 :

( ) Ili - contratação dircla, por dispensa ou incxigibiiidadc de licitação, quando a simplicidade
do objcto ou o modo de scu fornecimento puder al'astar a ncccssidadc dc cstudo técnico
preliminar c análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda;

( X ) iV - mcdiantc justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1 A é dispensada pol se tratar do objeto dc baixo valor e complexidade.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAIVIENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Gcrdl do Município de Mercedes.

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação :

1)2.007.1 0.30 1.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 333903073
Fonte de recurso: 20494

PH-\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da 1,ci n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo
licitatório.

12.2. Sobre esse assunto,o ’lribunal de Contas da União – ’l'(:LJ - entende que o juízo
acerca da admissão op não dc cmprcsas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada
caso concreto. Isto porque a formação dc consórcio tanto podc. sc prestar a fomcntar a
concorrência (consórqio dc empresas menores quc, de outra forma, não participariam
do certame), quanto a ccrccá-la (associação de empresas que, caso contrário.
concorrcriam entre si).

12.3. Compulsamos divcásos julgados daqucla Corte de Contas a rcspcito desse tema,
notadamente os Acófdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário c n'’

2.295/2005 – Plcnárid, os quais, invariavcimcntc, chegam às seguintes conclusõcs quc

servem de norte para 4 prcscntc contratação:

Pq\

1 . A cscolha no sentido de admitir, ou não, a participação de cmprcsas organizadas em
consórcio deve ser vcfificada caso a caso:

2. ’lratando-se de objeto dp pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de

consórcio pode cnscjdr rcdução no carátcr colnpctitivo, pois facilitaria que empresas.
que seriam naturallr]cntc conlpctidoras cnlrc si, acordasscm para participar da

licitação ;

3. A participação de cons$rcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-sc mais
apropriada para a cor]secução dc objeto ccrto c determinado no tcmpo, que cnvolva
alta complcxidadc tépnica c grandc vulto linancciro, de forma que as empresas.
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isoladamcnte, não teriàm capacidade técnica dc cxecutá-lo, a exemplo das grandcs

obras que demandam +ecnologia sofisticada c restrita.

12.4. Diante de todo o cx+)oslo, optamos pela não permissão de participação de empresas

reunidas em consórcic+, consoante os motivos a seguir expostos:

1. o objeto da presente dontratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica ncnr apresenta grande vulto financciro ;

#b\ 2. Dcvc-sc primar, no pre4cntc caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a

aquisição pretendida # a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do

objeto, poderá ccrcead a concorrência;

3. A vedação quanto à pa+ticipação dc consórcio de empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de scrviços comuns,
não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa nnalidadc;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem

fornecer os bens, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consÓrcio .

Mcrccdcs/PR, 02 de sctcmbro dG 2024.

'') Adclcte Becker
S}lCRETÁRIA DE SAÚDE
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ÂNEXO ÚNICO 1)O TERMO bR REFERÊNCIÂ

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade pára microcmpresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contrataÇão paI+a aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016

e 2122/2019 do TCE/PR e IJei 14.133/2021, artigo 4'’.

++
1 - INTRODUÇÃO

o Município concentra seus csfprços ncsta política pública visando utilizar o poder das conrpras

públicas municipais para alcançar os objetivos dclincados pela 1,ci Complementar 123/2006,

com foco no desenvolvimento éconômico c social local e regional. 1':ste esforço não é de hojc.
como se vê no histórico que apabccc mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamcntc para os
propósitos estabelecidos pela l.bi Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento
do desenvolvimento cconômicb c social em âmbito municipal c regional, mas também o
aprimoramento da enciência das1 políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.

A preferência por adquirir prodLtos c serviços de microcmpresas c empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o ércscimcnto financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhcs
expandir, criar empregos c cohtribuir mais para os inrpostos, mas também gera um cfcito

positivo ao retorno dcsscs recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos
nvcstimcntos cm políticas públicas, promovcndo maior inclusão social e melhoria de

indicadores como o IDll c o IPI 5M, especialmente 110 quc se refere às áreas de Renda, llmprcgo
c Produção Agropecuária.

n\

2 - ANÁI.ISI'=S E ESTUDOS QUE CORROBOItAM COM A POLITICA PÚBI.ICA

2.1 - l Jm estudo publicado na revista “gcstão c dcscnvolvimento em revista” do centro de

ciências sociais aplicadas da universidade estadual do ocstc do Paraná – Campus de l"rancisco

Bcltrão. demonstrou quo as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a
elevação do 11)DM (índice lpardcs dc desenvolvimento nrunicipal), no entanto este estudo, dc

autoria de Roger Alexandre Rosboni, demonstrou que csta elevação à época foi bastante tímida
Imporlantc destacar que para es de estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas
dos municípios paranacnscs cnI 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 c os

importantcs acórdãos 877/20 16 d 21 22/2019 do ’l-CI':-1)11. os municípios, até aquc Ia data! tinham

utilizado apenas as possibiiidadcf previstas na primcira edição da 1.ci Complcmcntal- 123/2006 c.
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mesmo assim a variação do IPDM foi positiva. Ncstc mesmo estudo, o próprio autor,
menciona a necessidade de um maior dcbatc c da adequação da legislação vigente referente ao

proccsso dc licitação para quc qs compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico
para o desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política locall com legislação local suplementar, coadunada com as cvoluçõcs
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - I)isscrtação apresentada como requisito para obtcnção dc título de Mestre pelo Programa dc

Mestrado Profissional em Adlninistração pública (1)ROFIAP) da Universidade Federal dc

Rondônia, aponta o seguinte:+nb

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização dc agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos dcstc estudo e cndossam sua notoriedade.

Compras públicas realizadas Oc pcqucrios fornecedores de rcgiõcé próximas à instituição

contratantc favorece a geração qc oportunidades de trabalho e renda para as comunidadcs locais
c possibilita eliminar fontes de Ücspcrdícios dc materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público c viabilização empírica de um modelo sustcntávcl dc
desenvolvimento.’' GII.MAR ANTONiO 1.U(:AS Cl 1 Al)UIS – Porto Velho RO – 201 9.

3 - IIIS'FÓlIICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:

1 Cm 2009 o Município de McrcÉdcs rcgularncntou o tratamento diferenciado e favorecido para
microcmprcsas c empresas de pequeno porte, por meio da I.ei Complementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítÜlo destinado ao accsso a mercados uma política municipal
prcvcnto, além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na lcgislação federal: cadastro

simplilicado para MPE; divulbação estratégica dos cditais; simplificação nos processos e
exclusividade para MPE locais 9 regionais. liste último benefício previsto no parágrafo primeiro
do artigo 37. com a scguint& redação “Os processos licitat6rios exclusivos podcrão scr
dcstinados unicamente as microbmprcsas c cmprcsas cic pequeno porLc locais, quando cxistcntcs

cm número igual ou superior a 03 (três), devendo. cm caso contrário, serem amplia(los as

microcmprcsas c empresas de pdqucno porte rcgionais

n\,

1':sta legislação 1’oi aplicada por Lm período. tcndo incltlsivc, no ano de 2011, uma representação

aprcscntacia ao '1-CI 1/PR, por cn)presa que se sentiu prc.judicada cm um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – 1-C, COIL despacho na 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista –
Corrcgcdor Geral à época. Dcstq despacho destaca-se o seguinte:

A Diretoria de Contas Municip4is do 'lCl:/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a

I.ci Complementar n' 123/200i6, que contém o I':statuto Nacional da Miçrocmprcsas c da
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llmprcsa dc Pequeno Portc, pcrr+nitiria ao lintc Público restringir a participação no certame

apcnas às micro e pequenas cmpITcsas scdiada localmcnLc.

Afirma o Conselheiro Nestor Batista que. como foi apontado na instrução acima mencionada, a
1.ci Colnplcmcntar n'’ 123/2006 dfctivamcnte pcrmitc a restrição qucstionada. Nos termos do art.

47 daquela 1.ci, nas contratações icvadas a efeito pelos l<ntcs Públicos poderá ser concedido

tratamento diferenciado às micrqcmprcsas c cmprcsas dc pequeno portc, desde que objetivando
promover o desenvolvimento ccdnômico c social no âmbito municipal c regional.

1.cmbra o Conselheiro, que Marçal Justcm I filho já apontava para a possibilidade de adotar-sc

procedimcnto licitatório limitadq à pallicipação dc micro e pequenas empresas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumcnto adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.

''nh

Continua. mais adiante, citando trecho da obra: Comcntários à Lei de I'icitaçõcs e contratos
Administrativos, 13- Ed.. São Paulo: Dialética, 2009. P.86: ''O direcionamento das licitações
conlii),ora-sc como um mcio dc bromovcr a intcrvcnção do l':stado nos domínios econômico c
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais

c da eliminação da pobreza”. Dcqcrcvc também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado
c tal como apontado cm comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa-se cabívcl uma restrição ainda

mais accntuada, fundada cm caráter geográfico. l:ntão pode-se admitir que os bcncfícios
previstos nos incisos do artigb 48 sejam rcscrvados cxclusivamcntc para WIll ou 1':PI)

estabelecida cm certo MunicípiO ou Região, desde que a contratação seja um instrumento

orientado a promover o dcscnvol+imcnto econômico c social.”

+\ O Consclhciro finaliza com o scguintc: ''Diantc disso. entendo pela validade da restrição

geográfica questionada nesta repfcscntação, eis que adequada aos termos da I.ci Complcmcntar
123/2006. l)iante disso, DEIXO Dl! RllCl]13ER esta rcprcscntação c dctcrmino o cnccrramcnto

do presente processo.’

No cntanLO com o advento da Ilci Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade dc

aplicar prit)ridadc dc contralaçãq para lnicrocmprcsas c empresas de pequeno portc locais ou

regionais (parágrafo terceiro do artigo 48, I,C 123/2006, introduzido pela 1,C 147/2014). a
aplicação da restrição gcográficà começou a ter questionamentos c o '1-CI 1/PR comcçou sc

manifestar no sentido de que cssd aplicação gerava, nc) mínimo, insegurança jurídica. Com base

nisso. não só o município de Mc[-ccdcs. como outros da rcgião, deixaram de aplicar a restrição

gcográíica que haviam iniciado.

Na scquência o município de Mc}ccdcs, com dúvidas cm relação à aplicação da prioridade local
ou rcgio ira!. cncaminhou consultã ao ’l'ribunal dc Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/20 16.
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No cntanto foi somente em 2919, com o pré-julgado 27 que o ’I-CE/PR se posicionou
Favorável à possibilidade de contratações exclusivas a microemprcsas c empresas de pequeno

portc localizadas em determinadp localidade ou rcgião desde que, para atender pcculiaridadcs do

objeto ou os objetivos proppstos pela Lei Complcmcntar 123/2006, quais sejam: o
dcscnvolvimcnto econômico c spcial no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência
das políticas públicas ou o inccn(ivo à inovação tecnológica.

Como visto acima o esforço do Município cm implclncntar csta política pública não é rcccntc,

ncm tampouco o dcbatc c manifestação do Tribunal de Contas do IIstado Paraná sobre esta

possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL

No Brasil, as regras gerais para licitação c contratação de bens, serviços e obras estão previstas
na 1.ci 14,133/2021, porém está contido no Estatuto da Microemprcsa c Empresa de Pequeno

Porte um capítulo que trata de cdntrataçõcs públicas com aplicação dc tratamento diferenciado c
favorecido, garantido pela I,ci 14.133/2021 cm seu Art. 4'’, assim como já garantia a 1.ci 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.

A 1.ci (=omplcmcntar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar
tratamento diferenciado c favodccido para microcmprcsas e empresas de pequeno porte nas

compras públicas, destaca três objetivos a scrcm pc!-scguidos, quais scjam: a promoção do
dcscnvolvimcnto econômico c sócial no âmbito municipal e regional, a ampliação na cíiciência

das políticas públicas c o inccnti\lo à inovação e tecnologia.

,+\. 'lrazcr os objetivos no texto da 1,ci, mencionando o âmbito municipal c rcgional, dcmonstra a
intenção do legislador em aumÇntar a participação das micro e pequenas empresas locais c
regionais nas contratações públiçRS dos municípios.

De encontro com esta intenção, 4aminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração

na I.C 123/2006, que possibili(a, nas contratações em que estejam presentes os benefícios

previstos nos incisos 1 a III do scp Artigo 48, justincadanlcnte, dar prioridade de contratação para

microcmprcsas c empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmcntc.

I':sta mcsma l.ci Complementar hcrcsccntou o parágraío único ao Artigo 47 da 1 JC 123/2006.

com a seguinte redação: “Parágráfo único. No que diz rcspcito às compras públicas, enquanto
não sobrcvicr legislação cstadudl, municipal ou rcgulamcnto espccííico dc cada órgão mais

favorávci à microcmprcsa c cmbrcsa dc pequeno portc. aplica-se a legislação federal.’-. l:sse

parágrafo não só clarinca a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida 1.ci

Complementar, pela união, cst4dos, distrito federal c municípios, como autoriza os entes

lcdcrados a !cgisiarcm dc forma 1+ais favorável às microcmprcsas c empresas de pequeno porte.
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Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” c para o anseio dc atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da I.(1 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes sc

dcbruçou na criação do programa “Compra Mcrccdcs

O ’l-ribunal dc contas do estadO do Paraná, por mcio do acórdão 877/2016 se pronunciou no

sentido de que se justifica a aÓlicação dc tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos

objetivos previstos no Artigo 47da l.ci Complementar 123/2006, descritos acima.

liste mesmo acórdão esclarece que é discricionaridadc do município definir a região para efeito

do tratamcnto diferenciado c favorecido previsto na 1.ci Complementar 123/2006, sendo assinr, o

Município de Mercedes por 1.ci Municipal dcünc como Região o conjunto formado pelos
municípios dc Mercedes, GuaÍra. ’I-erra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marcchal
Cândido Rondon, Pato Bragado c l':ntrc Rios do Ocstc. l Issa composição leva em consideração a

região do Grande Rondon, cstabblccida por 1,ci Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual
o município de Mercedes faz palio, acrcsccntando-se os municípios dc Guaíra, 'lcrra Roxa c
Nova Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.

''-\

Quando constatado no plancjamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da I.C 123/2006, a abrangência é cstcndida para a microrregião 022-IBGI'=, composta

pelos municípios de Mercedes, Guaíra, '1-erra Roxa. Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas.

1 formosa do Oeste, Iracema do Oeste, 'l-upãssi, I'olcdo. São Pedro do Iguaçu. Ouro Verde do

Oeste. Quatro Pontes, Nova S4nta Rosa, Maripá, IVlarcchal Cândido Rondon, Pato Bragado,

llntrc Rios do Oeste, São José dàs Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Ilclena.

1 im outro acórdão, o dc número 2122/2019, o 'l'Cl-i/ 1)R se pronunciou pcla possibilidade dc

rcalizar licitações exclusivas p 4ra microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno portc, sediadas cm

dctcrnlinado local ou região, cIT duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objcto a ser

liciLado ou: 2 - para implcmcntJção dos objetivos propostos no artigo 47 da l'ci Complementar
123/2006. descic que, contenha expressa previsão cm lci local ou no instrumcnto convocatório c

devidamente justificado.

+-\

A rcgulamcntação local do trataplcnto previsto na I.ci Complementar 123/2006, cstá prcvista na

1.ci Complementar Municipal rh'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para

lnicrocluprcsas c empresas de pequeno porte sediadas na Região c a prioridadc dc contratação
para M 1’1': estabelecidas nos limites territoriais de município de Mcrccdcs.

Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização c aIImento na divulgação previstas em decreto, executadas para

atingilncnto dos objetivos da política pública.

l)csquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a rcgião dc

Mercedes. como dcnnida na llci Complcmcntà Municipal n' 12/2009, possui 465 CN /\ltS
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(Atividadcs I':conômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atcndcr,

portanto, o cxigido no inciso II do artigo 49 da 1,C 123/2006. Se estendido para a microrregião
022 – 113Glt, esse número passa para 694.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da l.C 123/2006 o Município realiza pesquisa
de preços conforme regulamento próprio, com base cm cesta de preços e considera quc a

contratação feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado.
tomando por base o entendimento do próprio governo fcdcral.

pnhb

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCI.USIVIDE E PRIORIDADE

Ao rcalizar licitações destinadas exclusivamente para nlicrocmprcsas c empresas de pcqucno
portc localizadas na região de Mercedes c com prioridade dc contratação, até o limitc dc 10% do

mclhor preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra
atcndcr os objetivos propostos ÓcIo artigo 47 da 1.ci Complcmentar 123/2006. A justificativa sob

a ótica de cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:

A 1.ci Complementar 123/2006 cstrati ficou as empresas por porte c dctcrminou quc o tratamento
difcrcnciado c favorecido prcvibsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

iVlicrocmpresas c Empresas de Pequcno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas cmprcsas frente ao total de cmprcsas

existentes, tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.

+')
l.cvantando os dados aprcscntados no mapa de empresas do Ministério da I':conom ia, constata-sc
o expressivo pcrccntual dc MPi! no universo dc empresas ativas no município c na rcgião. 1)c

acordo com o portc, temos a seguinte distribuição no município dc Mcrccdcs: 72,64% são

lmicrocnlprcondcdorcs individupis, 24,06% são microcnrprcsas c cmprcsas dc pequeno portc c
apenas 3.30% são de outros portos. o município tcm. portanto, 96.70% do total de empresas

ativas. sendo classificadas como lnicrocnrprcsas ou cnlprcsas dc pequeno porte, incluindo os
microclnprccndcdores individuãis, que dc acordo com a legislação se enquadram como uma

categoria de m icrocmprcsa

Na região, os números se áproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% dc

microcmprcsas c empresas de pequeno porte, incluídos os microemprccrldedores individuais e

4, 1 0% dc outros portos.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:
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A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.

11 notório quc uma política púBlica capaz de gerar aumcnto no faturamento destas empresas

signiIica propulsão para o seu dcscnvolvimcnto c, quc esse desenvolvimento, incrcmcnta a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabc a cIc implementar ações que possibilitcm
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPI: ali
estabelecidas. atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal c regional.

Por outro lado, um estudo do SI':l3RAll, publicado pcla Agência Brasil cm 06 de janeiro dc 2023.

apontou que cm 2022 as MPI! gararam quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5

milhõcs. A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com
quase 53 0 mil contratações.

+\

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de

cmprcgos c. portanto, no dcscnvolvimcnto social do estado do Paraná. Não foge desta realidade

o município c a região de Mercedes.

Somcntc com os dados acima já é possívcl afirmar que na medida que o poder público de

Mcrccdcs comprar mais de micro c pequenas empresas estabelecidas no município c na região, o
desenvolvimento cconômico c social no âmbito municipal c regional scrá potcncializado, porém
outros dados merecem ainda scrcln considerados:

A comparação do pcrccntual dc compras efetuadas pclo município de IVlcrccdcs, nos anos de

2019 a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de emprcsas locais, com a média de

conrpras locais realizadas pelos municípios da região ocstc do Paraná e do estado do Paraná.
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mostra que a metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão dc recursos
bem acima da média, tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo.:

##i;

MÉotA20r9 A2022
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jfontc: www.comprapr.com.br

Sc, na média, os demais municípios da rcgião c do cstado estão conseguindo comprar mais

localmente, se mostra possível que o município de Mcrccdcs também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública clicaz c, cntrc outras ações, limitando a abrangência de

suas contratações.

os números I'icam ainda mais prGocu})antes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: cm 2021 o município comprou 25,97% de cmprcsas locais, em 2022 cstc número caiu para

24,27% c cm 2023, despencou pára 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
’n\
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O município não se sente no direito de se manter incrtc frente a esta situação. Manifcsta-se então

a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz dc produzir
rcsultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade dc políticas públicas do que olhar para indicadores
locais e regionais. O IPARDI tS publica anualmente o Índice Ipardcs dc Dcscmpcnho Municipal
– IPDM. um índice quc mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná.

considerando três dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua

elaboração se baseia em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por
entidades públicas.

in\

No Município de Mercedes encontramos uma cxorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação c Saúde, quando comparados com a dimcnsão Renda,

cmprcgo c produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo
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A melhoria dcsta dimensão, ncstç indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios

locais c do aumento na geração dp cnlprcgos.

Não há uma receita pronta para aumcntar a geração de cmprego e renda no Município, porém
alguns cstudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento
proporcional de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas cm

parceria coin o Sebrae: “ct cada R$ 1 milhão de aumento no /aturanlent.o do grupo de empresas
do Simples (de modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados
setores como Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e
20 novos empregos, respectivamente. “0 Simples de\,oh,e para a sociedade o tratamento
diyerenciado destinado aos pequenos negócios. Priorizcw CIS empresas do Simples e manter esse

sistema vale a pena” , pontua Décio l.ima.
/H\

A cxamc.com cm 06 de janeIro de 2023 (b}ti): . ..--, iii.%UWiçyhHRh.,.-:#_lw.=nüyç.i.s'}\

forte podcrio das micro c pcqucnds cmprcsas na geração de empregos:

'Estudo lealizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Gera1

de Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPF.)
.foram lesponsá\;eis, em novembro de 2022, por 93,5%, dos empregos formais gerados no país.

Segundo o levantamento, foram criados 1 35 mil postos de trabalho no mesmo período. 1)esse

universo, 126 mil vagas estc!\7am entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das

novas \)GIgas.
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''O deslciql,le .Í-icou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o
grande gerador de empregos, com 84 mil postos criados, O saldo se deve, principalmente, em

razão das .festas de final de ano. Já o setor de Serviços. principal responsável pela gv’ação de

emprego ao longo do ano, ficou em segundo tugar com 53 mil vagas de trabalho

o Município, utilizando o seu poder dc compras, deseja aumentar o faturamento destas micro c

pcqucnas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem

scdiadas cm um dos municípid)s que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios
previstos nos incisos 1 a III do Artigo 48 da 1,ci Complcmcntar 123/2006.'=n•\

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam dc estr[Ido técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prcí'citura Municipal de Londrina, Universidade l:stadual de Londrina c NI( 3EP-PAUI:l..

Síntcsc dos impactos das conipras públicas locais efetuadas pela Prcfcitura Municipal de

l.ondrina tendo como base 2019, quando foram homologados prcgõcs no valor total dc R$
53.507.841,75 com empresas +ondrincnscs. IIste montante homologado não rcHctc o valor
ncccssariamcntc executado.

1)or isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhõcs. são aprcscnlados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75cP,, 50% c 25% do valor homologado.

aHW
Geração de Ernpregüs (un id.) 401,31 300,98 200,65 100,33
Geràção de Remuneração (R$ Milhões} 8,57 6,42 4,28 2,14

Cit-ração de Tributos {R$ MÊ4il8eis> 12,48 9,37 6,25 3,12
Geração de Micro Empresas (unid.} 140,73 105,54 70,36 35,18
Geração de Pequena$Bnpr Psa s {unid.) 25,15 18,86 12,57 6,291

Fonte: E[aboí-açbb Própria, ãor11 dados de 5essa, Brene e Neves (2016)

/Hn\.

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por mcio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de rcais cm remuneração para

trabalhadores o mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas
] 40 Mlts c 25 I':PPs, segundo osda(:los da Matriz Insumo-l)roduto.

Já no ccnário mais pessimista (25%) verifica-sc quc scrialn gerados pelo menos 100 cmprcgos.
R$ 2, 14 Milhões em remunerações para os trabalhadorcs. R$ 3,12 Milhõcs cm tributos c abertura
dc 35 Mi':s c dc seis 1’':PPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

1)rc)grama Compra Londrina qufnto ao fomcnto à colnpra local, demonstram a importância da
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relação entre empresas londrinçnscs e a Prefeitura dc l.ondrina c ampliam os potenciais
efeitos desta relação na política qc desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

1,1m 2023 o município de Marechal Cândido Rondon. vendo que o percentual de compras locais

dcspcncou dc 42,47% em 2017 para 24,45% cm 2022. implementou programa denominado dc
Compra Marechal, rcalizando licitaçõcs exclusivas para cmprcsas sediadas nos municípios quc
compõe a região do Grandc Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais. subiu para 27,56% no ano de 2023.

l)cstaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de

opcracionaiização semelhante ao Compra Mcrccdcs, cabendo ressaltar que o 'l-ribunal dc Justiça
do listado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou cm Agravo de Instrumento (rccurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica cm um dos çcrtamcs, da seguinte forma: " l':nlende-se, portanto, em exame prelinr iucn-

que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgent.e, uma vez que a restrição de participação
exclusivo de ME ’s e EPP ’s encontra -fundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvc)tvimento econômico e social no âmbito
mtmici pai. e regional ”, com o que parece se coadrmar a 1.imitação regional.
Ncstc mcsmo ccllamc, houve manifestação também do ’lribunal dc Contas do ltstado do Paraná.

em quc menciona: “ ]':m acréscimo, cumpre consignar ( jlte, a princípio, os requisitos legais !)ara
cl control(ição exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e

estando devidamente motivada a restrição geográfica. nos termos da .fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112). sobre o qual o Poder Judiciário do
l':stado do Paraná, Comarca de IVlarcchal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal
Cândido Rondon – PROJUDI, assim sc pronunciou: “Verifica-se , portanto , que a tim ilaçã( 1

geográfic(t inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal. f-oi
justificada de .forma razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência
de fundamentação suflcierltemente relevante para suspender o ato impugnado
Assim, não vislurnbro, em sede de cognição suwlérria, ci cl\,entada ilegalidade apta ao de.ferimento
du lim incl r })I'etendi.da ,

+n\

5.2 - Alu p 18ação da eficiência das políficas públicas:

invcsii! recursos públicos na economia local, por mei(1 das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos. por meio dos tributos que são gerados

cliretallle llte pela atividade ou dg forma indireta peia geração de emp-regos e o consulno d-os
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salários pagos. isso é comparáVel a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao

princípio da eficiência na administração pública do Município.

Por outro lado, o Município obServa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas

décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exitliu tratamento diferenciado e favorecido
para lnicroempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a l_ei 12.349/2010,
que inc{uiti a promoção do desFnvolvãnlento nacional sustentável corno uma das finalidades da

!icilação púbiica. a LC: 147/2006, qtle ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retiroti
!imitcs antes existentes. As cobtratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de

adquirir bens, mercadorias e sel'viços para execução de suas políticas públicas, ganhdndo status

dc política pública capaz de gerar descnvoivimelrto cc<rnômico e social no âmbito municipal e

iegiolrêt!. ain Dliar a eficiência dps poiític;as públicas e í<>llrcntar a inovação e a tecnologia. Esta

mudança converge no sentido de que a eficiência nas contratações pCiblicas não podc ser vista
s0111cnlc sob o prisma da economicidade, mas ta111i3ém dd qualidade, da celeridade e do

atendinlcnto aos objetivos propÓstos pela LC 1 23/2006.

+==\

De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarca(ias as áreas

denlanclantes. de compras e licitação, apontam para aumento na qudlidade e celeridade, esta

ültin3a. principalmente na entreka dos produtos adquiridos, quando os processos iicitatórios são

vencidos por empresas locais ou regionais.

A eüciência de uma política pública não deve ser :11cdida com a mesma régua que se n ledc
el-iciê11cia de !ncrcado. Uma co!\tratação amparada por 111113 política pública de desenvoivinlento
econôniÊco e social no âmbito municipai c regiona! precisa levar em consideração o inlpacto

gerado a esse desenvoivimento pretendido.

A Outras políticas públicas tem sÜa enciêilcia aumenta<las com as contratações ic>cais e regionais.

couro por exenrp io:

3.2.i – Saia cIo Empreendedor!

Com o ob}çtivo atender os !nicrf>elnpreendedoles individuais e formalizar os pequenos negócios
in{'ounais do Município, foi inaugurada no ano de 20 1 7 a Sala do Empresário Empreendedor, A

Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização.
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal

Das, solicitação e emissão de hota fiscal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário. emissão de certidõüs negativas. orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,

cursos 8l-alu itõs. entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.

De 20 i 7 até a presente d,lta a Sala do Empreendedor Jc) município de Nlercedes é reconhecida
coIn set( 1 ouro ein referência de 8tendilnento.
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A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda locai em formalização dos

pequenos negÓCIOS.

A ampliação da eficiência deqta política pública (Satã do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com b acréscimo no seu í'attlramento, impulsionado pelas vendas ao

setor púbiic.o. extrapolar o valor permitido para esta catcBC)ria e ascender para uma faixa superior
c 1e classií'icação elnpresarial.

Desta lornla a política púbiica implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência

aunlentada com a iinplelnentaçãb do Programa Compra Mercedes.
n\

5.2.2 - Política de arrecadaçãot ributária:

€) retorno de parte do vaior investido nas contratações públicas para o orçamento cIo

!Vlunicíl)io, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
111icroeili presas e empresas de pequeno porte locais.

Para exciupli-near o rellexo da arrecadação tributária. se faz necessário discorrer sobre a
n-letodologia de tributação das Micrc>empresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas elnpresas são

tribtltaclas peio SIMPLES NACIONAI., que adota alíquotas progressivas em função do
faturíllTleirto !'nelrsa!, considerando a média de faturaí1-lcilto dos últimos 12 rrleses. f)essa fort-na

u lua in icÊoc Impresa do comércio é tributada peía alíql iI) ta de 6,0%) até o iimite de faturamento de

R$ 1 80.0{)0.00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota plr)gressiva.

i-oma lido por base o faturamento de R$ 180.000,00 eIn doze meses temos uma média de R$
35.OOI).Qt) por mês, sobre o qualincidcm 6,0% a título de sinrples nacional.in\

Se i:sEa irrcs Ina microempresa incrementar seu faturamelrto vendendo para o poder público de

luc)do a a{i13gir a lnédia de R$ 25.000,00, sua alíquota rcai passara para 8,08%.

O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o
poder púbiico. mas sim sobré todo o seu fdturanlcrito, ocasionando assim um -dumento

considerável na arrecadação de Çributos. não só ao município, mas também ao estado e à união.

!)or outro lado. qualldo um MEI, do cotnércio, que 11->i formalizado e apoiado pela Saia do

Elnprccnde(ior (política públicà do h4unicípio), vender ao Município com os benefícios do

Progíanra COIup!a i\4ercedes (política pública do h''!'.!nicípio) e. em 1-lloção disso. ascender à
pri13reira faixa do simples hacioi lai. por ter extrapolado c> faturamento permitido para a categoria

de h,1;cruel-nprccndcdor !ndividfla!, deixará de ser isci-llc) de impostos federais e de recolher um

valor íil{inrç> de ISS;Qi\ e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6'Ph

sobre o seu i'aturamelrto total .
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os exeinpíos acima clarifiçanr 8 anrpliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária. que cin um olhar mais alnpio, nos permitc cirxergar novas políticas públicas sendo

Inpiclnentadas em favor da população !c)cal e regiolaa!. De forma indireta, diminui também o
custo de aquisição, conforme já luenci011ado acima, aumentando a eficiência das compras.

3.3 - tncentivo à inovação tecnológica:

o incentivo à inovação tecnológica. se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até

imcnsu:ávei. no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação c
tecnologia da informação.

n-\

o Município. figurando como grande comprador local. ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescirlrcl-I to e fOInentandc> a inovação tecnológica ic)cat e regional, atcndendo assim um dos

objeti vos prev is Ios no Artigo 47 da Lei Complementar 1 33/2006.

A quantidade de empresas que atua in nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

ATIViDADE 1 CNPj ATIVOS

REGIÃO
MERCEDES 1 022 - iBGE

F;=13 ;
e sul)riiuentos de informática

74 260

+b\ Mm Fe
eq u ipalnentos periféricos

50

77

209

203a-1=reto varejista especializado de equipamentos

de teleI-onia e comunicação

Mj;;M+
o0111 un icaÇão

1 04

79iT;inalnen€o ein informática 9

r)cse11voiv}Ine IM) de proÉra lilas de computador } 1 6
sob cucotmerIda.

79

üúlmmT–mii:-l1)–
de conlpulador custom izávgis
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Suporte técnico, manutenção e outros serviços eur 9

tecnologia da informação

c

de iní-ornlação na Internet

t)ntN
especificadas anteriormente

h';R;-} -{
Dcsellvoivin- lento e licenciamento de programas 1 4
de colnputador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimcnto experimental eln 13
ciências físicas e naturais

a FIm
info i-111 ática

Tãiú;;)
aplicação e serviços de !rospedagem na Internet

Iii:::n ÊcT T
iii í’oriuát ica

711;;=- 17
m---'- T-!
GM-–--–-[ii
núúF m1
hospitatares, sem operador

Web desillg

MR
mt
a;n=m n T
cquipanrentos de telefonia e comunicação

q3 =àT)!!
csi.)cciticados anteriornrente
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Telcfo llia móvel celular

R[bde redesM;11\–jtcnção estações e

ícleconrunicações

7íHredesa-)=trução de Cestaçõ

tclecolnunicações

0atacadista deConlérc io su pr ilnentos
in fornlát ica

l;ontc: Mapa dl empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

6 – (:ONSiDERAÇÔES FINAIS

A estratégia de realizar licitações exclusivas para microcmpresas c empresas de pcqueno porte

sediadas na rcgião dc Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação lcgal,
cm cspccial, no acórdão 2122/2019 do '1-C I':/PR quc conclui “ser possível, mcdiantc expressa

previsão cm lci local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microclnpl’csas c empresas dc pequeno porte, scdiadas cm determinado local ou região, em

virtudc da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos
no art. 47, 1.ci Colnplcmcntar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”

11 objctivo desta política pública ir de cncontro com cstc pronunciamento e utilizar o podcr dc

compras do Município para fomentar a cconomia local e regional, com basc no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complcmcntar 123/2006, quais sejam: o dcscnvolvimento econômico
c social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas c o

inccntivo à inovação e a tecnologia.

3

Obscrvc-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da 1.ci Complementar 123/2006.

quando cita o desenvolvimento cconônrico e social. 1’az referência ao âmbito Municipal c

Rcgion al .

A dcíinição dc rcgião fcita por l.ci Municipal, atende a oricntação dada pelo 'lribunal dc Contas

do l:slado do Paraná, por meio do Acórdão 877/20 1 6. que se posiciona pcla discricionaridadc do

Município cin fazer tal dclinição, scndo que o Município entendeu como sendo a melhor
cstratégia estabelecer a sua rcgião por 1.ci Municipal, obedecendo os princípios constantcs do

Acórdão acima mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal
Cândido Rondon em que o Município de IVlcrcedcs está inserido c acrcsccr os demais limítrofes.
prcvcnto uma segunda alternativa para as atividades quc não atendam o inciso III do artigo 49 da
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I'C 123/2006. observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na I,ci
Colnplcmcntar Municipal no 12/2009.

C) incentivo à participação das Micrc)empresas c llmprc:sas de Pequeno Porte cstabclccidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da I)rioridadc cm até 10% do melhor prcço

válido, conforme prevista no parágrafo tcrcciro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

A fundanrcntação legal está no tratamento favorccido para microcnrprcsas c empresas de

pcqucno porte previsto nos artigos 170 c 179 da Constituição l;cdcral dc 1988, na I.ci
Complcmcntar 123/2006, na nova 1.ci dc I.icitaçõcs que prevê a aplicação do previsto nos

Artigos 42 a 49 da I.C 123/2006, nos acórdãos 877/20 1 6 c 2122/2019 do Tribunal de Contas do
IIstado do Paraná e na legislação municipal.

'A\

O corpo desta justificativa demonstra, dc forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da l.ci Complementar 123/2006.

Por fim, o aumento no faturamcnto das microemprcsas c empresas de pequeno porte, motivado

pela maior participação nas contratações do Município. resulta em geração de novos postos de
trabalho. aumento na produção dc riqucza local c na arrecadação tributária, melhorando as

condições de podcr público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

P)
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APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO 1)li E l.IMINAR

Objeto : Aquisição de uniformcs para funcionários da Secretaria de Saúde

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Rcquisitantc: Sccrctaria de Saúde

Conforme a 1.ci n'’ 14.133, dc 2021 , o I':studo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda quc consta no I)c>cIumento de OHcialização
da l)cmanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica c cconômica das soluções

idcntilicadas, fornecendo as ihformaçõcs necessárias para subsidiar o respectivo proccsso dc
contratação .

p-\

Neste sentido, o presente doCumento contempla estudos para a contratação de solução que

atcndcrá à ncccssidadc cspccincada no documento de formalização da demanda anexo, o tcm por
finalidade cstudá-la detalhadamente c identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la. em conformidade com as normas e princípios quc regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundanrcntação: Descrição da ncccssiclado da c011tr:ltação, considerado o problema a scr
resolvido sob a perspectiva dg intcrcssc público. (Inciso I do $ 1c’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
dc 202 1 )

1)escreva a sua necessidade:

A prcscntc aquisição tem como objctivo proporcionar o rcconhccimcnLo visual dos funcionários.
dc forma intcrna c externa, fortalecendo assim a imagcm c gerando valor para o ente municipal,
além de garantir conforto e equidade para os colaboradores da Secretaria dc Saúde.a
A demanda apresentada pretende, portanto, padronizar e melhorar a apresentação individual dos
funcionários. Além disso, os uniformes contribucm para a scgurança dos servidores?

cspccialmcntc cm situaÇÕes CITI que é importante que estes sejam prontamente reconhccidos? tais
como cm emergências ou no atendimento ao público.

Os uni!ormcs padronizados promovem a imagem proiissional da equipe e da própria instituição.
transmitindo uma mensagem de organização, seriedade e comprometimento. A padronização
tambén1 pode ajudar a rcforéar a scnsação dc pcrtcncil-ncnto c idcntidadc entre os servidores.
gcrando impacto positivo na nroral c na motivação da cquipc. Dcstaca-se ainda, o conforto e a
proteção oI’c.rccidos pelos uni {’ormcs adequados ao anlhicntc dc trabalho. r\ depender da natureza
das atividades realizadas, cstcf podem incluir características de segurança> tais como resistência à

agcntcs quílnicos, biológicos q)u térmicos, garantindo assim a integridade física dos scrvidorcs.

2. /\1.iNrIÂMENTO éoivt PCA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 L Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitac#o@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
Página 1 64



Pag. Ass.

aoh

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 58/2024
Processo l.icil,atório n'’ 153/2024

Fundamentação: Demonstração da prcvisão da contratação no plano de contratações anual.
sempre que elaborado, dc modo a indicar o scu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso 11 do § IQ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o cxercício dc 2024, em conformidade
com o l)ccrcto 242/2023 dc 22 de dezembro de 2023 .

3. REQUISITOS DA coNTi{#rAÇÃo
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários c suficientes à escolha da solução
prcvcndo critérios e práticas de sustcntabilidadc (inciso III do § l ' do art. 18 da 1.cl n'’
14. 133. dc 2021).

zx,

Descreva os requisitos da contratação:
- No prazo máxinlo dc 10 (dez) dias após a solicitação, a contratada deverá entregar pcças
piloto e Inantê-Ias à disposição durante todo o período dc vigência do contrato, sem custos para
o Município dc Mcrccdcs. A grade a scr cntrcguc dcvcrá contcmplar todas as medidas

ncccssárias para que os scrvidorcs possam cxpcrimcntar as peças e, assim, realizar pedidos dc
uniformcs que estejam perfeitamente ajustados às suas medidas individuais. A prática tcm
como objetivo garantir o conforlo c a adequação dos uniformes, contribuindo para a satisfação
dos sçrvidorí,s c para a eficiência no uso dos recursos públicos. Sendo assim, a adoção desta
mcdida sc faz necessária para cvitar rctrabalhos c garantir a cíiciélncia na entrega dos
uniformes. Ao disponibilizar uma grade completa de tamanhos, a empresa contratada facilita a

escolha dos servidores, reduzindo a possibilidade de erro no pedido c, consequentemente,
evitando a necessidade de ajustes ou trocas de peças. Além disso, é importante ressaltar que não

serão aceitas peças que não estejam de acordo com as medidas da grade de amostra
disponibilizada. Isso significa quc os uniformes fornecidos devem seguir rigorosamente os
padrões dc tamanho estabelecidos. garantindo a uniformidade e a qualidade das pcças-cntrcgucs
aos scrv idorcs;

- As peças deverão contcr etiquetas de identiFicação com as informações do tamanho.
granlatura c composição dos tecidos, t)cm como instruções para lavagcm c conservação;

- o prazo de entrega é dc 30 (trinta) dias corridos. contados do recebimento da Ordcm dc

- A cntrcga dcvcrá scr cfctuadà no Município de Mcrccdcs, em horário dc cxpcdicntd, junto ao

Centro de Saúde. sito a Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 707, (=cntro;

- Vcrilicados dcfcitos, avarias óu incorrcçõcs nas peças entregues, a contratada dcvcrá cfctuar a

correção ou sul?stituiçã9 no prazo máximo dc até 10 (dez) dias úteis, sem ônus ao Município.

Co nl pra

n\

4. –ES’I'IMArIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantIdades para a contratação, acompanhadas das
memórias - de cálculo e dos documcntos que Ihcs dão suporte, que considcrcm
intcrcldpcndências com outras GonLrataçõcs, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
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lv do $ 1' do art. 18 da I.ci n'’ 14.1337 dc 2021). A classificação dos bens e serviços, sc

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação c o prazo de publicação do edital. A
cldssincação do fornecimento cm contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras

aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Item Objeto Unidade Quantidade

[c 14
[ql-ande - gola v; 1 Calça com elástico c 2 bolsos frontais}
bm traça - bolsos extra grande. Costuras com Reforço;1

}confollávcl; não amassa; tecido Respirável; agucntal
jautoclave. Tecido: Oxford premium - 100% poliester.1

:orcs Diversas. l;cminino scrubs - slim c masculino.
l)ivcrsos tamanhos PP. P. M. G. GG, X(;G.

ICamiscta polo: ’l-ccido piquet grosso aproximadamente
60% poliéster c 40% algodão, cores diversas. Gola polol
jcom 3 botões, detalhes na gola c pé de gola em corcsl

diversas. Modelagem reta, possuindo bordado (brasão doI
Imunicípio). Costuras retas e scm falhas. Diversos
Itamanhos PP, P, M, G, GG, XGG.
1 forro cm malha.1

ICom punho em riband. Com bordados (brasão do
Imunicípio c identificação da Secretaria). Costuras retas e
lscm falhas. Diversos tamanhos: PP. P, M. G, GG. XGG.

Classificação dos bens/serviços:
( x ) (:onruns.

'q\
1

und
50

2
und 300

3
und 100

( ) Especiais.

l ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa: ’1-rata-sc de bens comuns. tcndo cm vista que os padrões de desempenho c
qualidadc podem ser objctivãmcntc definidos polo cdital. por meio de especificações usuais dc
nrcrcado .

o rornccimcnto pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não dccorrcndo dc necessidades permanentes ou

prolongadas.

5. l.EVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: 1,cvantal+lento de mercado, quc consiste na análise das alternativas

possíveis. c justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do g 1 ' do art. 1 8 da I.ci IIb 14.133. dc 2021).
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Identificação das soluções

l)cscrição da solução (ou cenário)

OlliTiii;Üã;Hl;presa/prol]ssional cspccializada(o) na confecção de uniform
rsonalizados. com fornecimenío de material

i)ntratação dc empresa/proíissional especializada(o) na confccção dc uniformcs
crsonalizados. sem fornecimento de material -– serviços de cortc c costura apenas

.ãuisição dc pcças prontas, com pcrsonalizJ(8-úantc inclusão de um
arca institucional
1 ã)res do Município

Análise comparativa de soluções

Requisito Solução I Sim Não Não

Aplica

A Solução encontra-se implantada em

outro órgão ou entidade da Administração
Pública ?

SoluÇão 1
X

X

X

SoluÇão 2

scIúção 3

SoluÇão 4 X

A solução atendcrá a demanda trazcndl
economia para a Administração?

SoluÇão 1
X

SoluÇão 2

sJlução 3

X

X

Xa SoluÜão 4

A solução possui respaldo legal para Solução 1
realização?

SoluÇão 2

SoluÇão 3

X

X

X

So luÇãl+) -

Registro de soluções consideradas inviávcis
A Solução 2 é inviável tendo em vista que pode levar ao desperdício dos insumos fornecidos
pelo Município, na medida que a contratada será responsável apenas pelo corte e costura.
Rcfcrido ccnário pode resultar em uma contratação cni que não é possívcl prever com precisão

a quantidade de tecido ncccssária, o que acaba transferindo o ônus para o Município. Por sua
vez. sem a cxpcrtisc necessária, o ente municipal pode tcr dificuldades em verificar se o tecido
foi utilizado dc forma cncicntc, sc houve sobras ou sc o material foi usado conforme o contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mero_ejies,pr.qov.br
Página 1 67



Município de Mércedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 58/2024
Processo I.icitatório n' 153/2024

evitando o uso indevido por terceiros. Além disso, essa abordagem criaria uma dependência
adicional, uma vez que a aquisição dos insumos seria de responsabilidade do Município.

No mcsmo sentido, mostra-se inviável a solução 3, eis que implica em contratações
subsequentes, a nm de proporcionar a personalização dos uniformes, além de eventuais ajustcs
nos tamanhos fornccidos. Diante disso, seria ncccssário maior dispêndio financeiro por parte da
Administração com a realização de novos c morosos processos licitatórios.

Por tim, a solução 4 é considerada inviável por divcrsos motivos. Primeiramente, não há, no

momento, scrvidorcs capacitados para a fabricação dos uniformes, tampouco há espaço ou

departamento adequado para essa finalidade. Além disso, a contratação de mão de obra própria
através de concurso público para atender essa demanda seria inviável a curto e médio prazo,
cspccialmcntc para atender projetos cspccíficos que podem não scr contínuos. Ademais, a

contratação de mão de obra própria acarrctaria cm entraves trabalhistas c prcvidcnciárias,
aumentando assim, os custos para a Administração.

.n\

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Ao colltl-ário das soluções acima apontadas, a realização de Pregão lllctrônico para a aquisição
dc uniformes personalizados, além de apresentar viabilidade, atcndc satisfatoriamcntc as

necessidades da Administração, garantindo a compctÊtividadc c, conscqucntcmcnte, a csco]ha
da melhor proposta.

6. ES'l'l M/VFIVA DO VALOR DA CONTR,'VFAÇÃO

Fundalncntação: l-:stimativa do valor da contratação. acompanhada dos preços unitários
rcfcrcnciais. das mcmórias dc cálculo c dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar dc anexo classificado, sc a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso Vl do g 1 ' do art. 1 8 da Lei 14.133, dc 2021)

Estin1 ativa do valor da contratação
/-5,

Valor estinlado da solução escolhida: R$ 44.667,00

Parânrctros utilizados: Para eompor a estimativa de mercado, foram realizadas cotaçõcs
dirctamcntc com fornecedores para aprcscntação dc orçamentos prévios c em sites na Intcrnct
(999 form 9 plan iILlq..xls.PJlç9§) .

Metodologia utilizada: I':fctuada média entre os três valores cotados, a fim de obter prcço

máxnT 1.9_WJWtc com a rcalidqdc cIg.ncrc@ do objç}pq.9W proccsso licitatório. . _ ____.

POI JÍ'l'l CA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com basc na estimativa do valor da contratação c cm consulta realizada a Secretaria de

Dcscnvolvimcnto Econômico, Trabalho c iimprcgo (anexa)9 a licitação deverá ser destinada à
particlpaçãó exclusiva de microcmprcsas c empresas de pcqucno porte, nos termos do art. 48, l.
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da I.ci Complementar n.'’ 123/20069 uma vez que os itens c/ou grupos de itens não

ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da 1,ci Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024, do Decreto Municipal n.o 093, dc

2024. c da justificativa constante dc sou Anexo Único, a participação na licitação dcvcrá scr

cxclus;iva às microcmpresas c empresas de pcqucno porte localizadas na região de Mcrccdcs9

atcstan(.to_sc gIles consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço

$,upcrior ao valor estabelecido como rcfcrência

'q\. 7. l)ESCRIÇÃO DA SOI.U(,*Ão COMO UM TO DO

Fu11damcntação: Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências rclacionadas
à mantitcnção c à assistência Técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da I.ci
14.133. de 2021 )

1)escreva a solução como um todo:

Após a análise comparativa gas soluções, vcriíicou-se que a realização de Pregão lllctrônico
para a contratação de cmpresà para fornecimento de uniformes personalizados sob medida é a
mais viável, atendendo de forl:ha cconômica c eficaz a necessidade da Administração.

8. J u$’i'ii'-ic ATiVA PARAPARCEiJAMEN'ro

Fundamentação: Justificativàs para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
ViII do $ 1'’ do art. 18 da lei q'’ 14.133, dc 2021)

Justificativa do parcclamen Io:
1*:m observância ao princípio do parcclamcnto, o objeto será adjudicado por itens. Os itcns serão
adquiridos em um único pcÜido, logo após a assinatura do contrato. O objeto deverá ser

entregue no prazo máximo dc 30 (trinta) dias, a contar da emissão da Ordem de Compra. c
dcvcrá scr cfcluada rio hIuniLípio dc Mercedes, em horário de expediente, junto ao Centro de
Saúde. sito a Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 707, Centro, no Município dc Mercedes.

Prazo de execução do contratp: 06 (seis) mcscs.

l

9. 131«:M(>NSrRÂÇÃO 1)(is RESULT,'\DOS PRuIENr)iDOS

Fundalncntação: Dcmonstráivo dos resultados prclcndidos em termos de cconomicidadc c dc
mclhor aproveitamento dos r&cursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Descreva os resultados espdrados:
A aquisição de uniformes de qualidade pode resultar cm economia a longo prazo, tendo cm
vista que uniformes durávci$ e bem cuidados precisam ser substituídos com menos frequência,
rcprcscntando economia signilicativa para o Município, além de contribuir para a
sustcntabilidadc ambiental, evitando o dcsperdício dc recursos. I':m resumo, a aquisição de
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uni [ormcs para os servidores municipais vai muito além da simples qucstão estética, eis que
dcscmpc ilha um papel importante na eficiência dos scrviços públicos, na scgurança c no
bem-estar dos funcionários, na promoção da imagem institucional c na economia de recursos

públicos.

10. PIIOVII)F;NCIAS PRÉVIAS AO CONTRXi'O

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamcntc à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do g; 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021 )

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

'=-\

11. CON ’rRXrAÇÕES CORREIJArAS/iNTERDE PENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntes. (inciso Xl do § l '’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021)

Indique as contratações correlatas,/interdcpendcntc:
Não se faz ncccssária a realização de contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs para a
viabilidadc dc contratação desta demanda.

12. iMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais c rcspcctivas medidas
mitigadoras, incluídos rcquisiti)s dc baixo consumo dc energia e de outros recursos, bem como
logística rcvcrsa para desfazir+lento c rcciclagem dc bcns c rc-fugos, quando aplicável; (inciso
Xl do g, I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021)

a Descreva impactos e medidak:
A contratação de urna empresa para o fornecimento de uniformes pode acarretar diversos
impactos ambientais sign.ific4tivos. !tntrc eles, destacam-se o consumo de recursos naturais?
como água c cncrgia, duranjc a produção dos matcriais necessários para a confecção dos
uniformes. Além di.sso, o pr+ccsso dc fabricação dos uniformes pode gcrar resíduos sólidos,
líquidos e gasosos, que, sc 4ão forem adcquadamcntc tratados c dcscartados3 podem causar

danos ao meio ambiente. Ou+ro impacto ambiental importante é a emissão dc gascs dc efeito
estufa associada à produção dos uniformes c ao transporte dos materiais necessários. l:ssas
cmissí)cs contribucm para as 4mudanças climáticas e para a dcgradação do meio ambiente. Além
disso. o uso dc produtos quíl]icos nocivos durantc a labricação dos uniformes pode contaminar
o solo c a água, causando da 1+os à biodiversidade c à saúde humana. 1’': importantc ressaltar quc
a logística envolvida no traqsportc dos uniformes até o local de destino também pode gerar
impactos ambientais signific#tivos, como a cmissão dc poluentes atmosféricos e a degradação
das vias de transporte. Diantb desses impactos, é fundamcntal que a cmprcsa contratada adotc

práticas sustentáveis em todab as etapas do processo, dcsdc a cscolh,a das matérias-primas até o
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descarte dos resíduos. Isso inclui o uso de materiais ecológicos, a redução do consumo de

recursos naturais, o tratamento adequado dos resíduos gcrados c a adoção de medidas para
reduzir as emissões de gases de efeito estufa. Além disso, a empresa contratante pode exigir que
a cmprcsa contratada siga padrões ambientais c de sustentabilidade em suas opcraçõcs,
contribuindo para a preservação do meio ambiente.

13. 1) A U’l'ILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021 , as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de prcços, quando pertinente. As hipótcscs dc
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, dc
2023

’n\\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A aquisição scrá realizada cm um único pedido, contcnlplando a quantidade total, uma vc7. que.

csta, fora cstimada com base lia utilização precisa pela Secretaria de Saúdc, tornando
dcsncccssária a adoção do sistema dc registro de preços.

14. POSI(:iONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE 1) A CONTRAtAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a quc sc destina. (inciso XIII do § la do art. 1 8 da lei n'’ 14.133.

dc 2021 )

Posicionamento conclusi\'o: Conforme fundamentação acima exposta, constatou-sc ser viável
soiicitação para abertura dc processo licitatório, visando ao fonrccimcnto dc uniformes. os
quais scrão utilizados na Secretarias de Saúdc dcstc Município. Os bens objeto deste l':'l'P são
caractcri/adc)s como comuns. I'Im complemento, os rcquisitos listados atcndcm adcquadamcntc
às ncccssidadcs formuladas e os custos previstos são compatíveis.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração cnlcndcm que o l':’l'P c o orçamento estimado da contratação dcvcm scr classificados
como não sigilosos. nos termos da I.ci n.'’ 12.527/20 1 1 c da I.ci n.o 14. 1 33/2021 .

a

Município de Mcrcedcs, l':stado do Paraná, 13 dc agosto de 2024

Adcletc Becker
SECRETÁRIA DE SA(Jl) E
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APÊNDICE B

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor rcquisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento: Jal<son I'-clipe Winkclmann

E-mail: adln.saudcmcrccdcs$ügmail.com 'l’clcfone: (45) 3256-8111

'n\. 1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição dc uniformes para funcionários da Secretaria de Saúde.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A prcscntc aquisição tcm como objetivo proporcionar o rcconhecimcnto visual dos funcionários, dc
forma interna e cxtcrna, fortalecendo a imagem e agregando valor ao ente municipal, além de

garantir conforto c cquidadc para os colaboradores da Secretaria de Saúde.

A demanda apresentada prctcridc. poltanto, padronizar c melhorar a apresentação individual dos

funcionários. Além disso, os uniformes contribucm para a segurança dos scrvidorcs, cspccialmcntc
cm situações cm que é importante que estes sejam prontamente rcconhccidos, tais como cm
cmcrgências ou no atcndimcnto ao público

Os uniic)rmcs padronizados promovem a imagem proiissional da equipe e da própria instituição3
transnrILindcy uma mcnsagcm dc organização, scricdadc e comprometimento. A padronização
também pode ajudar a reforçar q sensação de pcltcncimcnto c identidade entre os scrvidorcs. gerando

impacto positivo lia moral e na motivação da cquipc. 1)estaca-sc ainda, o confolto c a protcção
ofcrccidos pelos uniformes adequados ao ambiente de trabalho. A dcpcndcr da natureza das
atividades rcalizadas, estes pd)dem incluir caraclcrísticas dc segurança, tais como rcsistência à

agentes quI lnic)os, biológicos oO térmicos, garantindo assim a integridade física dos servidores.
1

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação dc Ma{eria1 ou de Serviçosk9
unidade de fornecimento, quantidade a

Descrição

nticmii;;:i iuisa com
frontais2 Bolsos bolso

grande gola v; 1 llça com
elástico c 2 bolsos fJontais cm

bolsos cx'01 1 faca grande.
Costuras Reforçocom
confortável; não am tecido

Respirável; aguenta .utoclavc
OxfordI'ccido lc 111 iu in

ser contratada, e valores unitários e totais

€®dnll

618366 } IJnid 50 165,00 8.250,00
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1 00%
1)ivcrsas. scrubs

poliester.
Feminino

Cores

masculino. Diversos
PP, P, M, G, GG,

slim c
tamanhos
XGC; .

Camiseta polo: Tecido piquet
grosso aproximadamente 60%)
poliéster c 40% algodão, cores

divcrsas. Gola polo com 3

botõcs, detalhes na gola c pé de
02 i gola cm çorcs diversas. 1 620185

Modelagem reta, possuindo
bordado (brasão do município).
Costuras retas e sem falhas.

l)ivcrsos tamanhos PP, P, M,
G, GG, X(IG.
-mt
microíibra. Com forro cm

malha. Com punho cm ribana.

03 Com. pordad?2 (.brasão do l 615974
município e identificação da
Secretaria). Costuras retas e

sem falhas. Diversos tamanhos:

bP. P, M, G, GG, XGG.
8Nos Mos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, dc 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo clctrônico do Governo 1;eder,t1 (CATM/\'] ou C/\TSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

'n\\

tJ n id 300 70,50 2 1 . 1 50,00

CITI

Unid 100 152,67 1 5.267,oo

a

A dcfinição do quantitativo í'oi baseada no número atual de funcionários da Secretaria, de modo a

garantir quc todos estejam dcvidamcntc uniformizados. promovendo a padronização e a idcntidadc
visual da organização. Para determinar a quantidade necessária, levamos em conta o fato dc que

cada funcionário deve rcccbcr um número adequado dc pcças para garantir que possuam uniformes
suíicicntcs para o uso diário e para a troca em caso de necessidade. Ainda, considerou-se a

ncccssidadc dc reserva, tendo em vista que além dos uniformes destinados aos funcionários ativos.
foi considerado um quantitativo adicional como reserva para novos contratados e substituição de

uniformes danificados. Com base nesses critérios, o quantitativo de uniformes foi cuidadosamente
planejado para atender às necessidades operacionais da Secretaria, garantindo quc todos os

colaboradores estejam adcquadamcntc uniformizados.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 44.667,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação:
1 0/10/2024

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta/-x,

7. IIá vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NAO

8. Classificação orçamentária dd despesa, indicando a ação, até
desdobramentos :

02.1107.1 (1.301.0006.2025 – Gestão das IJn idades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 333903023
Fonte (lc recurso: 20494

nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'’1 do art.
7'’ do l)ccrcto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa: objeto dc baixo valor c complexidade.

a Mcrccdcs-PR, 13 de agosto de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

C.icntc c de acordo:

Sccrctárto da Pasta Interessada (nome):

Assinatura:
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ANEXO II

(:ON'l-i{/\'l*o ADMINIS'1-R/\'1-IVO N'

QUE I''AZI':M ENTRI'= SI O MUNICÍPIO DI'=

MERCI ':1 ) 1 ': S - PR

o MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica dc direito público interno,
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo (:miz. n.'’ 555, Centro, na Cidade de IVlcrccdcs.

IIstado do Paraná, neste ato representado por seu l)rcfcito, Sr. I.acrton Weber, doravante

denominado CC)N'1-RA'FAN'1-1:, c oCa) .............................., inscrito (a) no CNPJ/MI; sob o n'’
..........,............., sediado (a) na .................................... doravante designado CON’l'RA’i-ADO,

neste c//o representado (a) por .................................. (11c)mc e função no contratado), conforme

atos consliíuti\?os da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o quc

consta no l)roccsso n'’ .............................. c cm observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1a

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, rcsolvcm celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do l)l-egão Eletrônico n. .../.., mediante as cláusulas e condições a seguir cnunciadas.

n\

Cl JÁUSUI JA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, i e II)

1.1- O objeto do presente instrumento é a aquisição de uniformes para funcionários da

Secretaria de Saúde, nas condições cstabciccidas no Termo de Rcfcrência.

1 .2 Objeto da contratação:

a
Item Descrição Catmat Unid ruant

1 .3 V inculanr esta contratação, independentemente de transcrição :

1 .3 . 1 o ’l'crmo dc Referência;

1 .3.2

1.3.3

1 .3.4

O Edital da l.icitação;

A Proposta do contratado;

llvcntuais anexos dos documcntos supracitados.

Cl.AUSUI,A SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 o prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, corltcldos da data de assinalula*
na .Í-ornicl cIo artigo 1 05 dCI 1.e i n'= 14.133. de 2021.
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2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado , independentemente de

termo clditi\fo, quando o objeto não /or concluído no período firmado acima, ressalva(ias as

providências cabíveis no caso de culpa do contTaltldo, previstas neste instrumento

CI.ÁUSULA TERCEIRA – MODEI.OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRA'FtJAIS (art. 921 iV, VII gX VIII)

3.1 o rcgimc dc execução contratual, os modelos dc gestão e de cxccução, assim como os

prazos c condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

’l-crmo dc Referência, anexo a este Contrato.n\

CI.Á USUI.A QUAIIrA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratclção do objeto coni,ratuat.

Cl,ÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

O valor total da contratação é de R§.......... (....)5. /

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da cxccução do objeto, inclusive tributos c/ou inlpostos, encargos sociais, trabalhistas.

previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento intcgral do objeto da contratação.

CIJÁtJSUI JA SEXTA - PAGAMENTO (art. _%,„,„y e VI)

6.1 o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a cIc rcfcrcntcs encontram-sc
definidos no 'lcrmo dc Referência. anexo a este Contrato.

a\
Cl JÁIJSUI,A SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos c irrcajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 1 5/07/2024.

7.2 Após o interregno de um ano, c indcpcnclcntcmcntc do pedido do contratado, os prcços

iniciais serão rcajustados, mcdiarltc a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IB( 31i,

cxclusivamcntc para as obrigaçõçs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rcajustamcnto, o contratantc

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

difcrcnça corrcspondcntc tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dcnnitivo(s).
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7.5 Nas afcriçõcs nnai s, o(s) índice(s) utilizado(s) para rcajustc scrá(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) cstabclccido(s) para rcajustalncnto venha(m) a ser extinto(s) ou dc

qualquer lc)rma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(cm) a scr determinado(s) pela legislação cntão cm vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice

oficial, para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 o reajuste será realizado por apostilamcnto.n'\

Cl,ÁUSUI JA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAN'FE (art. 921 X1 Xl e XIV)
8.1 São obrigaçõcs do Contratantc :

8.2 l':xigir o cumprimcnto dc todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato c scus anexos;

8.3 Rcccbcr o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8,4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorrcçõcs verificadas no

objeto fornecido, para que seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas cxpcnsas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimcnto das obrigações pelo
Contratado ;

8.6 l:í’ctuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornccimcnto do objeto,
no prazo. 11)rma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.l
8.7 _Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lci e neste Contrato;

8.8 C:icntificar o órgão de representação judicial do Município dc Mcrccdcs para adoção das

nlcc-lidas cabívcis quando do descumprimento do obrigaçõcs pelo Contratado;

8.9 l:xpliciLamcntc emitir dccisão sobre todas as solicitaçõcs c rcclamaçõcs relacionadas à

cxccução do presente Contrato, rcssalvados os rcqucrimcntos manifestamente impcrtincntcs.
lucramcntc protclatórios ou dc nenhum intcrcssc para a boa execução do ajuste.

8.10 A Administração terá o prazo dc 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 1 Rcspondcr eventuais pedidos de rccstabclccimcnto do equilibrio econômico-financciro
feitos pclo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
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8.12 A Administração não rcspondcrá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualqucr

dano causado a terceiros em decorrência do ato do Contratado, de seus empregados, prcpostos ou
subordinados.

CIJÁUSUIJA NONA - OBRiGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVll)
9.1 o Contratado deve cumprir todas as obrigaçõcs constantes dcstc Contrato e em seus

anexos, assumindo como cxclusivamcntc seus os riscos e as dcspcsas dccorrcntcs da boa c
perfeita cxccução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 I':ntrcgar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português> c

da relação da rede de assistência técnica autorizada (sc for o caso);

9.3 llcsponsabilizar-se pelos vícios c danos decorrcntcs do objctop dc acordo com o Código
dc Del-csa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1 990);

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antcccdc a

data da cntrcga, os motivos que impossibilitcm o cumprimento do prazo previsto 9 com a devida
com pFC) vaÇão ;

9.5 Atender às determinações rcgularcs emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridadc superior (art. 137, 11, da 1,ei n.a 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.6 Reparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir 3 às suas cxpcnsas9 no total ou cm

parte. no prqzo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se vcrincarcm víciosp defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7 Rcsponsabilizar-se. pelos vícios e danos decorrentes da execução do objcto7 bem como

por todo c qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o aconrpanhamcnto da execução contratual pelo contratante.

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia9 caso exigida. o valor
correspondente aos danos sofridos;

98 Quando não for possível a vcriíicação da rcgularidadc no Sistema de Cadastro de

l-ofncccdorcs – SIC/\1;, o contratado deverá entregar ac) setor responsável pcla fiscalização do

contrato' Junto com a Nota 1 fjscal para fins dc pagamcnto. os scguintcs documcntos: 1 ) prova dc

Fcgulaficladc relativa à Seguridade Social; 2) ccrtidão conjunta relativa aos tributos federais c à

l)ívlda Ativa da União; 3) ccrtidõcs quc comprovem a rcgularidadc pcrantc a Fazenda I':stadual

r\~

l
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ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Ccrtidão dc Regularidade do FGTS

CRI;; c 5) Certidão Negativa de Débitos ’l'rabalhistas – CN DT;

9.9 Responsabilizar-sc pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prcvidcnciárias,

fiscais, comerciais e as demais prcvistas cm legislação cspecínca, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não podcl-á oncrar o objcto do contrato;

9.1 0 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintc c quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente quc sc verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 1 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc
terceIros .

/--\

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13 Cumprir, durante todo o período de cxccução do contrato, a reserva de cargos prevista em

Ici para pessoa com deficiência, para rcabilitado da l)rcvidência Social ou para aprendiz, bcm

como as rcscrvas de cargos previstas na legislação (art. 1 1 6, da Lei n.c’ 14.133. de 202 1);

9.14 Colnprovar a reserva de cargos a que sc reI’crc a cláusula acima, no prazo fixado pclo
liscal do contrato, com a indicação dos empregados quc prccnchcram as referidas vagas (art.

116. parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133. de 2021 );

9.15 (]uardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contFato ;

,'--\, 9.1 6 Arcar com o ônus decorrente de cvcntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c inccrtos.
dcvcndo complcmcntá-los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;

9.1 7 Cumprir, além dos postulados legais vigentes dc âmbito federal, cstadual ou municipal, as

normas dc segurança do contratante:

(:1,ÁUSUI,A DÉCIMA– (;ARAN’I'IA DE EX l«:CUÇÃO (art. 92, XII)

10, 1 Não haverá exigência de gclranlict contratual citI execução.
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(=1.ÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA
ADMIN IS'FRATIVAS (art. 92, XIV)

11. 1 Comctc infração administrativa, nos termos da Lei n') 14.133, de 202 1, o contratado que:

INFRAÇÕES E SANÇÕES

a) dcr causa à inexccução parcial do contrato;

b) dCI- causa à inexccução parcial do contrato quo cause grave dano à Administração ou ao

funcionamcnto dos serviços públicos ou ao interesse colctivo;

c) dcr causa à incxccução total do contrato;

n\ d) cnscjar o retardamcnto da execução ou da cntrcga do objeto da contratação sem motivo
justificado;

c) aprcscntar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a cxccução do
contrato;

1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ i2.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2 Scrão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as scguintcs

sanÇÕes :

i. Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade nrêlis grave (art. 156, $2'’, da Lei no 14.133. de

202 1 )
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas

“b’', "c'- c ''d” do subitcm acima deste Contrato, sclnprc que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (Brt. 156, $ 4'). da Lei n' 14. 133. de 2021);
iii. Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

dcscritas nas alíncas “c-’. “fi, ''g” c “h” do subitcm acima deste Contrato, bem como nas

alíncas '-b”. “c” e “d”, que justifiqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156. #5'. da

Lei n'' 1 4.1 33, de 2021).
iv . IVIulta ;

1

F'\

Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parccla inadimplida, até o jimite de 15 (quinze) dias;

2. Compensatória, pêra as infrações descritas nas alíneas “e” a ''h” do subitem 11.1,
dc 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, p:ara a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 11.1, de 1 0% a 20% do valor do Contrato.
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4. Para infração descrita na alínea “b’' do subitem 11.1, a multa será de 5% a

15% do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções prcvistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9'). da Lei nc) 14.133,

de 202 1)n\,

11.3. 1 '1-odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcntc

com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133. dc 2(U).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15

(quinzc) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14. 133, de 202 1 )

11.3.3 Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis -forem superiores ao valor do

pagamento cvcntualmcntc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a dii'crcnça será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc (art. 156, i8':
da Lei .n'' 14.133, de 2021).

1 1 .3.4 Prcviamcntc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolh ida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pcla autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o procedimento previsto no caput c

parágrafos do art. i 58 da LeI nc) 14.133, de 2021 , para ils penalidades dc impcdimcnto dc licitar c

contratar c de declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar

.n'\

11.5 Na aplicação das sançõc? scrão considerados (.ar{. i 56. $ 1 a. da Lei no 14.133. de 202 1):

a) a llaturcza ca gravidade da infração cometida;

b) as pcculiaridadcs do casO concreto;

c) as circunstâncias agrava4tcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dela provicfcm para o Contratantc;

c) a implantação ou o ap4rfciçoamento dc programa de integridade, conforme normas c
orientações dos órgãos de coÜtrolc.

1 1 .6 Os atos 1)revistos como ibfraçõcs administrativas na Lei n' 14. i 33. de 2021, ou cm outras

leis dc. ljcitaçõc, c ,,„t„,1., d, Ad„,i„i,t,ação Públi„ q„, ta„,bér. s,j,„„ tipin,,d., ,,mo .to,
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lcsivos na 1_ei no 12.846. de 2013, scrão apurados c .julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito proccdimcntal c autoridade competente dcíinidos na referida l.ci (dH.
1 59)

1 1 .7 A pcrsonalidadc jurídica do Contratado podcrá scr dcsconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissinrular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. c, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão cstcndidos aos sous administradores c sócios com podcrcs dc

administração, à pessoa jurídica succssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no

14.133, de 2021).

11.8 o Contratante dcvcrá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cIa

aplicadas. para fins de publicidadc no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas

(Ccis) c no Cadastro Nacional dc llmprcsas })unidas ((:ncp), instituídos no âmbito do Poder

l':xccutivo l"cdcral. (Art. 161 , da. Lei n'’ 14.133, de 2l2 i ).

11.9 /\s sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis dc reabilitação na forrna do wt. 1 63 da Lei n'’ 14.133/21.

11.10 os débitos do contratado para coIn a Administração contratantc9 resultantes de multa
administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativap podcrão scr compensados 9 total

ou parcialmcntc, com os créditos devidos pelo rcfcrido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo -órgão ora
con tfata nte

r\

’-'}

CIJÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-- 1)A EXTINÇÃO CONTRATUAI. (art. 921 XIX)

12.1 -o contrato serã extinto quando cumpridas as obl igações de ambas as partes, ainda que

isso ocol'l-a antes do prazo estipulado para lanto

12.2 Sc as obrigações não .fol'em culnpridas no pr(1:o eslipulado1 a vigência .ficará prorrogado

até a conc[usao do objeto, caso em que deverá a Adnli lr isIração providenciar a readequação do
cronogl’ama .fixado para o conI.raio

12.2. 1 Quando a não conclusão do contrato re.Í-erida no item anterioi decorrer de culpa
do conI ralado

a> .ficará ele constituído em mora, sendo–the aplicávei8 as respectivas sanções

aclm ini strati\7as; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

CIdOlará as medidas admitidas em lei para a conlinuidade da execução contratual.

12.3 o contrato poderá ser extinto antcs dc cumpridas as obrigaçõcs nclc cstipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, t)cm

como amigavclmentc, assegurados o contraditório c a alnpla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3,2 A alteração social ou a modificação da iinalidade ou da estrutura da empresa não

cnscjará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato./’n\

12.3.2.1 Sc a operação implicar mudança da pcssoa jurídica contratada, deverá ser

forrnalizado termo aditivo para altcração subjctiva

12.4 o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos cvcntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações c muItas.

12,5 A extinção do contrato não conligura óbicc para o reconhccimcnto do desequilíbrio
econômico-íinanceiro, hipótese em que será çonccc lida indenização por meio de tcrmo

indcnizal.(brio (art. 131 . c(Ipt 11 , dt} Lei n.'’ 14.133, de Zf-iI_1_)

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se conslate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, tinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante-oü com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021 )

-)

Cl.Á US;ULA DECIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1 As despesas decorrentes da prcscntc contratação corrcrão à conta de recursos cspccíncos

consignac'ios no .Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discíilrlinada:

02.0iJ7.113.301.íi006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 333903023
Fonte de recurso: 20494

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: iicitaca€)@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

Www.Ülercedes.pr.gov.U3
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Município de Mercedes
!!ggÉZ

Estado do Paraná

I':dital de Pregão Eletrônico n'’ 58/2024
Processo l.icttatório n'’ 153/202+

(:1.ÁUSUI, A DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lci n'’ 14.133, de 2021, c demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamcntc, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gcrais dos contratos.

CI.ÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA – AIJTERAÇOES

15.1 l':vcntuais altcraçõcs contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
I_ei n'’ 14.133. de 202 1.'’\

15.2 o contratado é obrigado a aceitar. nas mcsmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de dntecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nc) 14.133, de 2021).

15.4 Rcgistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispcnsada a celebração de termo aditivo. na forma do art, 136 da Lei no 14.133, de
202 1

Cl,ÁUSUI,A DÉCIMA SEX’I'A – PUBLICAÇÃí)

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o prescnLc instrumento na forma do art. 176, 111.

parágrafo único, I c II, da I.ci n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do 1)ccrcto

Municipal n.'’ 175, dc 1 8 de outubro dc 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em aLcnção ao art, 91, capu t, da Lei n.9 14.133, de
2021, e ao a_rt, 89, q2g, da Lei n. 12.527, de_2_011.

l

Ci.ÁUSUI,A DÉCiMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1'’)

17.1 l'ica clcito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, IIstado do Paraná. para

dirimir os litígios que dccorrcrcm da cxccução dcstc 'lcrmo de Contrato que não puderem scr

compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1 '’, da l.ei no 14.133/2 1.

li'occll 1, [dia] de jmês'I de Íano l.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr,gov. br
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 58/2024
Processo T.tcilaíório n'’ 15 3/202+

Representante legal do CON’i-RA’1-AN’l-i':

Rcprcscntante legal do CON'l'iIA-FADO

rl1 ES TEMUNH/\S :

P-, 1-

2

3

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001_23

www. rnercedps.pr.gov.br
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30/09/2024, 10:08 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulga

Licitação
30/09/2024 10:08:08

8 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 01/10/2C)24.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação

90058/2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

Lei

Lei no 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

NC) do Processo

153/f 5\

Quantidade de Itens

3

Objeto

Aquisição de uniformes para funcionários da Secretaria de Saúde .

Data da Divulgação

01 /1 0/2024

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 01/10/2024 às .Qq:QO.

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 15/10/2024 ._.:às .14:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

'n~\

#

“"”#„,.'*» {

https://www2 . compras net .gov. br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLit'itacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1 /1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 58/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de uniformes para funcionários da Secretaria de Saúde

.PREÇO MÁXIMO:

Ptiama cirúrgjco
’ê;amiseR)oto
-Jaqueta

Descrição Unid
Unid
Unid
Unid

Quant
50

300
IÍo

R$ Unit.
165,00
m5
n6

R$ Total
8.250,00

0

0

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 15/10/2024.

NFORMAÇOES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.b,r„ bem como, no site https://vyww.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555. Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

F

LAERTON /\„„d.„'„,'„„Mercedes – PR’ 30 de setembro de 2024
digital pc)r l AI R 1 ON

WEBER:045 WERE 8:04.',30421988
Dados: 20;,4.09.30

30421988 08:25:18 03'oo

Laerton Weber
Prefeito

n\,

• PtI=;LiCA\í30 -
í-=U3L!(::Ar:)O

t*„:„.az J_n„ .L&
[3:;i,=::tc) 3f iCiAL EL=TRe;i~!}CO

e/cf--,'/.Fn©f ce>»$i-3s pí„ Cav, LV
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23

www.mercedes,pr.gov. br
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30 de
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

setembro de 2024 EDM

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 58/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 58/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

’-b~BJETO: Aquisição de uniformes para funcionários da Secretaria de Saúde

Item Descr 0

V;anI01
02 C;pmi 9eta pol9
03 Jaqueta

ras do Governo FederalLOCAL: Portal de Comp

PREÇO MÁXIMO:
Unid Quant.

50Unid
300Unid

Unid 100

ov.br/corripras/p–t–-br

R$ Unit
165.00
70,50
152,67

R$ Total
8.250.00

21.150,00
15.267.00

https ://www ,

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 15/10/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.rrlercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 30 de setembro de 2024

n\ Laerton Weber
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 48/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 48/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedirnento Licitatório nc) 127/2024, na rnodalÉdade Pregão, forma Eletrônica1 nc) 48/20241 que tem por objeto a
contratação de empresa para serviços de emissão de laudo técnico para contestação, pelos servidores municipais, do
fator acidentário, apuração do fator de risco de acidente de trabalho, bem como capacitação, transferência de exper+ise e
treinamento dos servidores públicos municipais, objetivando a recuperação de créditos previdenciários perante a Receita
Federal , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de JulgamentoJ conforme disposições a seguir:

1 : ::1:11 T : 1 T :
VENCEDOR/SITUAÇÃO t

Cestrein Consultoria Erf:presaria! Ltda., CNPJ n'’ 08,169,118/0001-50 [
ki -UN IT

á51.boo,oo

809
©rw®ê&
*>Anb.,.<1m ..4. h b_

Diário Oficial Assinado Eletronicarúer;te com Certificado Padrão ICP.Brasi1 e Proto<..,olado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste docunrelito, desde que visualizado através do site
www.rnercedes.pr.gçLy_,ÇZ
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